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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB2
sindicato rural de ivaté

Avenida Rio de Janeiro 2921 – Centro – Ivaté-PR    fone  (44) 3673-1134
CNPJ  02.114.464/0001-54  email: ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Estatuto da entidade e disposições legais, convoca os associados em condições de votar para 
participarem da Assembleia Geral ordinária a ser realizada no dia 27 de junho de 2026 as 9:00 
hrs, em primeira convocação e as 10:00 hrs em segunda convocação de acordo com o Estatuto 
da entidade, na sede deste sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro, 2921 – centro, nesta cidade de 
Ivaté-Pr.
Pauta do dia:
a) Leitura, discussão e aprovação do Balanço patrimonial  referente ao ano de 2025;
b) Assuntos gerais.
Ivaté-Pr., 16   de junho   de 2026.
Júlio Cesar Meneguetti
Presidente

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE-PR 

Joãoncimar Magnabosco 
Oficial 

 
  

                                                                   EDITAL 
 

               JOÃONCIMAR MAGNABOSCO, Oficial do Segundo Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr, na forma da Lei, etc. 

                                                                  Faz público, para ciência dos interessados, que a empresa “CBNC 
LOTEAMENTOS LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 26.382.345/0001-
40, com sede a Avenida Paraná, 5885 Sala 05-C, Zona III, centro, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Carlos Roberto Bressiani, brasileiro, 
casado, administrador, portador do RG 1.889.939 e inscrito no CPF nº 446.329.249-20, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à Avenida 19 de Dezembro, 4151, Zona 01 e 
pelo sócio administrador, Sr. Nilson Roberto Custódio, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 
4.458.131-0 e inscrito no CPF nº 578.893.509-10, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, à rua Doutor Eduardo Dias Coelho, 5029, Parque Cidade Jardim, depositou nesta 
Serventia, à Rua Edmundo Mercer Júnior, nº 329, os memoriais, planta e demais documentos relativos 
ao loteamento denominado “JARDIM BOTÂNICO”, prenotado sob nº  103774 em 18/09/2023 
reprenotado sob nº 111007 em 27/04/2026 no Livro 1-M, constituído pela área total da Data de terras 
sob nº 01-R, subdivisão da data nº 01, da Quadra nº 01, do Bairro Sul Brasileira I, com a área de 
63.578,05 metros quadrados, situada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr,  de propriedade 
da CBNC LOTEAMENTOS LTDA, matriculado sob nº 20080, Livro 02-RG, desta Serventia. Contendo 
o referido loteamento: Quadra nº 01, contendo 18 lotes, numerados de 01 à 18 com área total de 
3.726,00 m²; Quadra nº 02, contendo 30 lotes, numerados de 01 à 30 com área total de 6.356,74 m²; 
Quadra nº 03 contendo 38 lotes, numerados de 01 à 38 com área total de  7.762,23 m²; Quadra nº 04, 
contendo 52 lotes, numerados de 01 à 52 com área total de 10.264,58 m²;  Quadra nº 05, contendo 01 
lote, numerado de 01, (Área Institucional 01) com a área de 4.643,54 m²; Quadra nº 06, contendo 45 
lotes, numerados de 01 à  14 com a área total de 2.466,00 m², 15 (Área Institucional 02 com área de 
4.061,92 m²), 16 à 45 com a área total de 5.340,23 m², Ruas e Avenida com área total de 18.956,81 m², 
totalizando 63.578,05 m².  

                                                                 As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao 
referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de l5 dias, a contar da data da terceira e última 
publicação do presente edital.  

                                                                 Findo o prazo e não havendo reclamações, será feito o registro, ficando os 
documentos à disposição dos interessados neste Cartório, durante as horas regulamentares. 

                                                                 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr, aos 16 
(dezesseis) dias do mês de Junho (06) de 2026. Oficial 
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DATA DE TERRAS 1-R - QUADRA 1 - BAIRRO SUL BRASILEIRA

ARQUIVO

ESCALA ÁREA ZONEAMENTO DESENHISTA DATA FOLHA

RESPONSÁVEL TÉCNICO CLIENTE / PROPRIETÁRIO / ÓRGÃO

LOCAL

DESCRIÇÃO

PROJETO GEOM. LOTEAMENTO JARDIM BOTÂNICO

1 / 750 63.578,05 M² ZR 20/07/2019 001
001A1

PROJETO GEOMÉTRICO

CBNC LOTEAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ 26.382.345/0001-40

É PROIBIDO A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE PROJETO, SEM A AUTORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL - LEI Nº9610 (19/02/1898) ARTIGO 7° - INCISO X

JOÃO CARLOS BRESSIANI
CAU A71123-3

JOÃO CARLOS BRESSIANI

ESTATÍSTICAS
NÚMERO DE QUADRAS: 06
NÚMERO DE LOTES: 184
QUADRO DE ÁREAS
ÁREA LÍQUIDA: 35.915,78 m²
DAS VIAS: 18.956,81 m²
DA ÁREA INSTITUCIONAL 1: 4.643,54 m²
DA ÁREA INSTITUCIONAL 2: 4.061,92 m²
DOS CANTEIROS: 195,84 m²
RESUMO
TOTAL A LOTEAR: 63.578,05 m²
ÁREA INSTITUCIONAL 14%: 8.901,30 m²
DOMÍNIO PÚBLICO 43,51%: 27.662,27 m²

OBS. O CANTEIRO CENTRAL DA "AV. PROJETADA A" POSSUI LARGURA DE 2,75m, PORTANTO DE ACORDO COM O ART.
31, PARÁGRAFO 5º, DA LEI COMPLEMENTAR 05 / 2008 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, A ÁREA DO MESMO
PODE SER CONTABILIZADA COMO ÁREA LIVRE.
OBS 2. A ÁREA INSTITUCIONAL MENCIONADA INCLUI A PORCENTAGEM REFERENTE A ESPAÇOS LIVRES DE USO
PÚBLICO, USO INSTITUCIONAL E ÁREAS VERDES.

ESC. 1 / 2500

Município de brasilÂndia do sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo Nº 094/2024, firmado em 28 de junho de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ 
27.943.728/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO 
COMPLEXO ESPORTIVO DO DISTRITO DE ERCILÂNDIA CONTENDO ARQUIBANCADA, 
BANHEIROS, PALCO, CALÇAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, PLAYGROUND, QUADRAS 
DE BOCHA, MALHA, CAMPO SUIÇO COM ILUMINAÇÃO E CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA EXISTENTE E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, 
PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO N° 407/2024 DA SECID.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 16/06/2026
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ: 27.943.728/0001-03
Otávio Urbanski Lamas
Departamento de Licitações e Contratos
16/06/2026
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2025 ID: Nº 3207 QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PASCOTTO E CIA LTDA – ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade, na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito 
no CNPJ sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado, na forma legal, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, PASCOTTO E CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Rio de Janeiro, CEP 87525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 10.634.770/0001-40 e Inscrição 
Estadual sob nº 90470078-92, E-mail: lojasautopecassaojose@gmail.com, representada neste ato 
pelo Sr. Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, portador do CPF nº 247.239.108-08 e RG nº 5.733.599-
8, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
VIGÊNCIA E VALOR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata 
de Registro de Preços nº 48/2025, ID nº 3207, até 16 de junho de 2027, contados a partir do 
término da vigência inicialmente estabelecida, qual seja, 16 de junho de 2026, com fundamento no 
artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 33.920,00 (trinta e 
três mil novecentos e vinte reais), permanecendo inalterado o valor unitário de R$ 1.696,00 (um 
mil, seiscentos e noventa e seis reais), com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021.
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit.  Valor Total
11 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 900 
X 20, Radial, Liso, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. Unidade 
GOODRIDE CR942 10 R$ 1.696,00 R$ 16.960,00
12 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 900 X 
20, Radial, Borrachudo, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. Unidade 
GOODRIDE CL946 10 R$ 1.696,00 R$ 16.960,00
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços nº 48/2025, Pregão n°06/2025.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte seis (10/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Pascotto e Cia Ltda-Me
Oberdam Jose de Oliveira                                       Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Contratante             
Contratada
Testemunhas

Municipio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico n° 04/2026
Processo Licitatório n° 10/2026
Objeto: Contratação de empresa de engenharia devidamente qualificada para a execução de 
serviços técnicos especializados compreendendo: a realização de ensaios de deflexão utilizando 
a Viga Benkelman, com elaboração de laudo técnico contemplando análise e dimensionamento 
estrutural de pavimentos; e a execução de sondagens a percussão tipo SPT (Standard 
Penetration Test), com vistas à investigação geotécnica do subsolo, incluindo a definição do perfil 
estratigráfico, avaliação da resistência do solo e determinação do nível do lençol freático, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CONTRATO Nº. 13/2026                             ID: Nº.  3341
Contratante: Município de Douradina-PR.
Contratada: G C PALHETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
30.844.725/0001-27, Inscrição Estadual nº 03.059241-0, com sede na Rua Adelina Leal Narciso, 
nº 99, Bairro Meia Praia, CEP 88.372-022, na cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, 
telefone nº (96) 9 9204-6294, e-mail: construlabsolucoes@hotmail.com.
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses.
Valor total: R$ 147.494,73 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 
setenta e três centavos).
Gestor de Contrato: Gustavo Lima Fabri.
Fiscal de Contrato: Luana de Lourdes Carreira do Nascimento Alves.
Douradina, PR 16 de Junho de 2.026.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Municipio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n.º 02/2026
Processo Administrativo nº 16/2026
Objeto: Contratação de solução de antivírus corporativo, com gerenciamento centralizado em 
nuvem, incluindo proteção em tempo real contra malwares, ransomware e demais ameaças 
digitais, controle de dispositivos, atualização automática, relatórios e suporte técnico, para 
atendimento de 51 (cinquenta e uma) licenças, pelo período de 12 (doze) meses.
CONTRATO Nº. 12/2026                             ID: Nº.  3340
Contratante: Município de Douradina-PR.
Contratada: CONTEGO CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.898.517/0001-24, com 
sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, CEP 06454-
000, telefone (47) 4101-0966, inscrição estadual nº 159.376.026.113, e-mail licitacoes@contego.
com.br.
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses.
Valor total: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
Gestor de Contrato: Anderson Ribeiro Daldosso.
Fiscal de Contrato: Andreia Santos Ângelo.
Douradina, PR 12 de Junho de 2.026.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 290/2026
Data: 16.06.2026
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 23/2026 de 12 de junho de 2026, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações e 
considerando o memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 23/2026 de 12 de junho de 2026, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
I. requerimento nº 12154/2026 protocolado por COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n° 81.584.278/0003-17, sito a Rua Jone José Luiz 
Alves Nº 114, Parque do Lago, no município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo 
via fomento de 650 (seiscentos e cinquenta) toneladas de pedra brita graduada, no valor total 
de R$ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais) perfazendo o valor total de 
incentivo de R$ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), nos termos da Lei nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
II. requerimento nº 16440/2026 protocolado por LATICINIOS GUAIRA LTDA, pessoa jurídica, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 04.781.257/0001-89, sito a Rodovia BR 163 s/n, no município de 
Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de horas máquina, sendo  405m³ (quatrocentos 
e cinco) de escavadeira no valor total de R$ 10.692,00 (dez mil seiscentos e noventa e dois reais), 
40 (quarenta) horas maquina mini escavadeira no valor total de R$ 12.680,00 (doze mil seiscentos 
e oitenta reais),  perfazendo o valor total de incentivo de R$ 23.372,00 (vinte e três mil trezentos e 
setenta e dois reais), nos termos da Lei nº 1.313/2005. DEFERIDO.
III. requerimento nº 3821/2026 protocolado por JOSE CARLOS ABEL, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° 829.583.519-04, sito a zona rural, no município de Guaíra, Estado do Paraná, 
o qual solicita incentivo de horas máquina, sendo  40 (quarenta) horas maquina escavadeira no 
valor total de 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta reais)  perfazendo o valor total de incentivo de 
R$ 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta reais), nos termos da Lei nº 1.313/2005. DEFERIDO.
IV. requerimento nº 1720/2017 protocolado por NADIR DE JESUS EDUARDO, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n° 045.029.299-13, sito ao Lote Rural Nº 68 na Comunidade Rural 
Água Verde, no município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de horas máquina, 
sendo  40 (quarenta) horas maquina escavadeira no valor total de 21.040,00 (vinte e um mil e 
quarenta reais),  perfazendo o valor total de incentivo de R$ 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta 
reais), nos termos da Lei nº 1.313/2005. DEFERIDO.
V. requerimento nº 25588/2025 protocolado por ELIAQUIM ANTONIO DOS SANTOS, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF n° 023.800.071-01, sito ao Núcleo Rural Comunidade Agua 
Verde, no município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de horas máquina, 
sendo  40 (quarenta) horas maquina escavadeira no valor total de 21.040,00 (vinte e um mil e 
quarenta reais)  perfazendo o valor total de incentivo de R$ 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta 
reais), nos termos da Lei nº 1.313/2005. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 resoluÇão do conselHo Municipal de assistÊncia 
social do Município de guaíra/pr

Registrado no memorando online sob o nº 2512/2023
Nº 12/2026
Súmula: “Deliberação para revogação da Resolução nº 07/2026 emenda parlamentar 
28740002/2026 – Deputado Federal Luiz Nishimori para o fundo de Assistência Social; ”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela a Lei Nº 2.423/2025 de 01 de setembro 2025; e pela Lei Federal nº 8.742/1993 – 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Considerando:
•	 CONSIDERANDO	Proposta	 parlamentar	 do	Deputado	 Federal	 Luiz	 Nishimori,	 no	 valor	 de	
100.000,00 destinado ao fundo municipal de Assistência Social do Município de Guaíra;
•	 CONSIDERANDO	a	 realização	de	 reunião	extraordinária	on-line	do	Conselho	Municipal	de	
Assistência Social, ocorrida em 12 de junho de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos para a estruturação do CRAS central, bem como dos 
grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV;
Art. 2º Revogar a Resolução nº07/2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no 
dia 17/03/2026. Edição 3490;
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
   Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli
          Presidente CMAS                                             Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 12 de junho de 2026.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 291/2026
Data: 16.06.2026
Ementa: exonera Assessor de Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017 e alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 015/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado CARLOS GABRIEL ROQUE GURJÃO, portador da CI/RG nº XXX208XX-X 
SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor de Imprensa, símbolo CC-03, com desligamento no 
dia 15 de junho de 2026, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 008/2025 de 01.01.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
15.06.2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 292/2026
Data: 16.06.2026
Ementa: nomeia Assessora de Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017 e alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 015/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada ANTONIELI GARCIA DE SOUZA, portador da CI/RG nº XXX41702XXX 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora de Imprensa, símbolo CC-03, a partir 
de 16 de junho de 2026, com atribuições descritas no artigo 21 da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, cujo 
valor da remuneração dar-se-á nos termos da legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 355/2026
Data: 16.06.2026
Ementa: concede férias as Servidoras Públicas Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s, 2.953/2024 e 3.380/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias às Servidoras Públicas Municipais, mencionadas a seguir:
Nome  Matrícula Período Aquisitivo Início/Final
Lucia Maria Freire 25364-01    2025 a 2026  13/07/2026 a 22/07/2026
Natalia Gabriela Marques Azevedo  30209-02    2024 a 2025 06/07/2026 a 23/07/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356/2026
Data: 16.06.2026
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 28 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 1.591/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Tatiane Martins Dorta Pereira 30689-01        02 05 01/07/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de julho 
de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 118/2022
INEXIGIBILIDADE 009/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 
970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, 
como segue:
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e atualização de valores em virtude 
de acréscimo de pacientes, de acordo com a solicitação da Secretaria Demandante com a devida 
justificativa documental, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula nona do contrato 118/2022 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data de 28/06/2026 até a data 
de 28/06/2027, totalizando 60 meses desde a assinatura do contrato, e ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR “Pelos serviços prestados a CONTRATADA 
receberá um valor de até R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais) e será pago em 
parcelas mensais de até R$ 8.800,00 (oito mil, oitocentos reais). Passando o valor total do contrato 
a ser de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), os valores serão 
tomados como base os previstos na Tabela SUS em conformidade com cada código do Sistema 
de Informação Ambulatorial do Sistema Único de Saúde – Tabela SIA/SUS nos termos do Anexo 
I do edital, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 
CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo a contratada o direito de 
pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do total da verba
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de junho de 2026.
- DEVAIR FABRIS -
- Prefeito Municipal -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
CNPJ sob n.º 80.613.367/0001-10
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de junho de 2026. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELZA GAZZOLI 

CNPJ:054.234.169-73 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.6/2026, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 6/2026 de Locação de imóvel 
em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social para execução de Auxílio Aluguel destinado a 
família em situação de vulnerabilidade social situado na rua 13 de Maio, nº 665, Centro, Alto Piquiri-PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ELZA GAZZOLI, portador do CPF sob nº. 054.234.169-73, com sede no endereço RUA LÍDIO ELEOTERIO 
DE SOUZA, 242, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/09/2026. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 03 (três) mês conforme Protocolo nº 628/2026, com 
fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de junho de 2026. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELZA GAZZOLI 

CNPJ:054.234.169-73 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.6/2026, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 6/2026 de Locação de imóvel 
em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social para execução de Auxílio Aluguel destinado a 
família em situação de vulnerabilidade social situado na rua 13 de Maio, nº 665, Centro, Alto Piquiri-PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ELZA GAZZOLI, portador do CPF sob nº. 054.234.169-73, com sede no endereço RUA LÍDIO ELEOTERIO 
DE SOUZA, 242, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato por mais 03 (três) mês conforme Protocolo nº 
628/2026, com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

 

 

 

 

 

CPF: 

www.elotech.com.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 126/2026 
ATA DE ADESÃO SECID  
PREGÃO – E- n° 116/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
CONTRATADA: PINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNPJ n° 01.692.763/0001-03 
OBJETO: ADESÃO ATA SECID-- Lote 1 – e-Protocolo nº 22.199.244-0  
Aquisição de veículo sendo: Lote 1 - 02 (DOIS) VEÍCULOS HATCH, Marca FIAT, 
Modelo ARGO DRIVE 1.3 FLEX - Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero 
km), potência de 107 CV (E) e 98 CV (G), capacidade 5 ocupantes, garantia de 36 
meses, tanque de combustível cheio e demais características técnicas constantes na 
proposta de preços da proponente.  
Valor total: R$ 217.800,00 (duzentos e dezessete mil e oitocentos reais).  
Vigência: 12 meses 
Assinatura: 08 de junho de 2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de junho de 2026. 

HILDA MACEDO DE OLIVEIRA SOUTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA 

CNPJ:072.087.790-00265 

RG:147404646 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.53/2022, decorrente de DISPENSA n°22/2022 de Fornecimento de Auxílio 
Funeral. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.208.779/0002-65, com sede no endereço 
AVENIDA CURITIBA, 849, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por HILDA 
MACEDO DE OLIVEIRA SOUTO, portador do RG n° 147404646, portador do CPF sob n° 934.683.001-82, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/02/2027. Fica 
aditado o presente contrato para atender por mais 08 (oito) meses, conforme protocolo 627/2026, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:934.683.001-82 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–

–

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2026-CONCORRENCIA Nº 010/2026.             
 
CONTRATANTE: Município de Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Rui Barbosa, 815, centro, inscrito no CGC/MF nº 81.478.059/0001-91, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,  
Diego Jardim Pergo, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.559.278-7-SSP/PR e do 
CPF/MF nº 069.595.959-08, e 
 
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 
67.156.943/0002-60, localizada Rod. PR 323 – Km 326, S/N, Zona Rural, CEP 87.538-000, 
na cidade de Perobal-PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
16.520.909-4/SSP-SP, inscrita no CPF sob n. º 829.589.049-20. 
 
OBJETO: Reforma da Avenida 7 de Setembro, com recape e implantação em CBUQ, 
30.145,86 m2, com ampliação de via e extensão da rede de galeria de água pluvial, 
adequação de calçadas para acessibilidade e estacionamento., especificações técnicas e 
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 010/2026 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026. 
 
VALOR:   R$ 5.633.234,56 (cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e trinta 
e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 (seiscentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná. 
 
Altônia-PR, 16 de junho de 2026. 

 
 

PORTARIA Nº 271/2026, de 16 de Junho de 2026. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora NILZA CAMILO 
TEIXEIRA SOARES e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 16 de junho de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Agente Administrativo Educacional, e Auxiliar de Creche", 
ofertado pela Prime Cursos, totalizando uma carga horária de 80 horas, com término no mês de novembro de 
2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 16/06/2026 
cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a 
cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado 
que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá 
avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO  

 
NÍVEL ATUAL  

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 18902 AUXILIAR SERVIÇOS 
GERAIS GOO-B23 GOO-B24 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 16 de junho de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 272/2026, de 16 de Junho de 2026. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical ao servidor ALVACIR 
RIBEIRO REBELO e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 16 de junho de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "SQL Impressionador", ofertado pela Hashtag Treinamentos, 
totalizando uma carga horária de 90 horas, com término no mês de novembro de 2025, após a aprovação da 
Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 16/06/2026 cumprindo o dispositivo no §1 
do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e será 
válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização 
das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo 
motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

ALVACIR RIBEIRO REBELO 18228 ANALISTA 
ADMINISTRATIVO GOP-C145 GOP-C146 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 16 
de junho de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 20/2026 de 19 de janeiro de 2026, com base 
na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de 
Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 09/2026 

OBJETO: Aquisição de prótese transtibial personalizada destinada ao atendimento de 
paciente com deficiência física decorrente de múltiplas anomalias congênitas em 
membros inferiores, em cumprimento à Ordem Judicial nº 0002250-57.2024.8.16. 0094,, 
base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

Valor Unit. Valor Total 

1 

Prótese Transtibial com 
encaixe externo 
confeccionado em Resina 
Acrílica e Fibra de 
Carbono. Encaixe interno 
removível e flexível em 
Liner de Silicone. 
Suspensão à Vácuo por 
válvula de Expulsão 
automática. Joelheira de 
Vedação. Pé em Fibra de 
Carbono 

UNID 1 14.990,00 14.990,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: ORTOPEDIA PARANÁ 
CNPJ Nº 76.183.128/0001-06 
VALOR DA PROPOSTA: DA PROPOSTA: R$ 14.990,00 (quatorze mil novecentos e noventa reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais. 

Cafezal do Sul-PR, 16 de junho de 2026. 

 

 

 
BRUNO JESUS PORTILHO 

Agente de Contratação 
 

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 007/2026
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Justiça e Redação da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 19 de junho de 2026, 
às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo 
nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026
Súmula: Consolida e reorganiza a legislação do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Icaraíma, adequando-a à Emenda Constitucional nº 103/2019, ao art. 139 da Lei Orgânica 
Municipal e às regras de transição incorporadas pela Emenda à Lei Orgânica nº 005/2026, e dá 
outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 
2026.
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
LEA JOSÉ DE ANDRADE CARDOSO
Presidente
GILMAR GIRÃO
Relator
ALTAIR GOMES
Membro

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 006/2026
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da 
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 19 de junho 
de 2026, às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua 
Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº 021/2026
Súmula: Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de ICARAÍMA 
com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, de que tratam os arts. 115 e 117 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional nº 136, de 09 de setembro de 2025.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 
2026.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
CLAUDIO APARECIDO COL
Presidente
ALTAIR GOMES
Relator
ADENICIO CHALEGRE
Membro

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 035/2026
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o  requerimento/solicitação nº 150/2026 formulado pela Servidora Angélica C. 
G. Antunes da Silva, requerimento/solicitação nº 151/2026 formulado pela Servidora Sandra 
Salustiano, requerimento/solicitação nº 154/2026 formulado pelo Luís Paulo de Paiva Sereia, 
requerimento/solicitação nº 153/2026 formulado pelo servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho e 
requerimento/solicitação nº 152/2026 formulado pelo Servidor Everaldo Beraldo.
RESOLVE:
Ficam os Servidores SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (matrícula nº 48), ANGÉLICA C. G. 
ANTUNES DA SILVA (matrícula nº159), SANDRA SALUSTIANO (matrícula nº 35),LUÍS PAULO 
DE PAIVA SEREIA (matrícula 43) e EVERALDO BERALDO (matrícula nº27)  autorizados a viajar 
a cidade de Cascavel, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo no dia 18 de junho 
de 2026, para participação: Oficina de capacitação PROLEGIS - Governança e Transparência,  
local do evento: Câmara Municipal de Cascavel, Rua Pernambuco, nº 1843, Centro, Cascavel/
Pr (Plenário da Câmara Municipal de Cascavel) -Cascavel – PR,  no dia 18 , de Junho de 2026, 
cabendo-lhes o recebimento de 0,5 (meia) diária no valor total da diária para cada R$ 290,30 
(duzentos e noventa reais e trinta centavos).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os servidores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16   dias do mês junho de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 015/2026
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
celebrando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEREOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS 
E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA, ITENS QUE RESTARAM FRACASSADOS NO PREGÃO N° 011/2026, TUDO 
CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS 
ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR MÁXIMO: R$ 173.466,45 (Cento e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e quarenta e cinco centavos.)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 02/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 02/07/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026.
JOYCE VERGENTINO
PREGOEIRA

prefeitura Municipal de brasilÂndia do sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 019/2026
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 9h do dia 30 de 
junho de 2026, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, modo de disputa ABERTO, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 
73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (ETANOL) DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 9h (nove horas) do dia 30 (trinta) de junho de 2026 (dois mil e vinte 
e seis).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: de R$276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil 
e quinhentos reais).
Brasilândia do Sul - PR, 16 de junho de 2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026

Publicações LegaisB4
prefeitura Municipal de Alto Paraíso

Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS E BICICLETAS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DOS 
ALUNOS PARTICIPANTES DO PROJETO MPT NA ESCOLA, PROMOVIDO PELO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EXECUTADO PELA SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 30/06/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
30/06/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 30/06/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 43.954,75 (quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo n.°             :	31/2026
b) Licitação n.°              :           	 09/2026
c) Modalidade               :           	 Inexigibilidade
d) Data Homologação   :	16/06/2026
e) Objeto Homologado  :	Credenciamento de pessoas jurídicas, inclusive associações e 
cooperativas, para prestação de serviços especializados de atenção à saúde da pessoa 
com deficiência, mediante atendimento multiprofissional e interdisciplinar, com execução de 
procedimentos específicos previstos na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente 
aqueles regulamentados pela Portaria GM/MS nº 1.635, observadas as diretrizes da Lei nº 8.080 
e demais normativas aplicáveis.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS inscrito no CNPJ sob n.° 
78.185.352/0001-56 no valor total dos itens vencidos de R$ 286.254,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de junho de 2026.
Sr. Armando Cerci Junior
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 295 DE 11 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) SÉFORA BEATRIZ 
PASTORI PONTES
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O requerimento formulado pelo servidor (a) SÉFORA BEATRIZ PASTORI PONTES, 
ocupante da função de Enfermeira Padrão, dessa municipalidade;
•	 O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ 02 
(DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido do referido servidor, iniciando-
se em 10/06/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 296 DE 16 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: “Nomeia servidores pra comissão de avaliação REFERENTE AO PREGÃO Nº 
024/2026”.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão de Avaliação do Pregão nº 
24/2026.
Sistemas a serem avaliados de acordo com as
especificações do edital	 Membros da comissão avaliadora
SISTEMA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO	SILVANIRA C. ALVES DE OLIVEIRA;
SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA	 SILVANIRA C. ALVES DE OLIVEIRA;
DEBORA DE FREITAS ALVES DE SOUZA;
SISTEMA DE TESOURARIA	 SIRLEI BENTA RAIMUNDI;
SISTEMA DE AUTOMAÇÃO FINANCEIRA	 SILVANIRA C. ALVES DE OLIVEIRA;
DEBORA DE FREITAS ALVES SOUZA;
SIRLEI BENTA RAIMUNDI;
SISTEMA DE RELATÓRIOS FISCAIS LRF	 SILVANIRA C. ALVES DE OLIVEIRA;
SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ESTADO	 SILVANIRA C. ALVES DE 
OLIVEIRA;
SISTEMA DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA	 CAMILA MARA SALDEIRA;
SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES	 DANIEL T. CHAMORRO; HELENA SABINO 
ISRAEL
SISTEMA DE ALMOXARIFADO	 HELENA SABINO ISRAEL; DEBORA DE FREITAS ALVES 
SOUZA;
SISTEMA DE PATRIMÔNIO	 PAULO SERGIO DA CRUZ PINTO;
SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA	 PAULO SERGIO DA CRUZ PINTO;
SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS	 DOUGLAS DUARTE SCHEMMER MARIANO
SISTEMA DE RH, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DO SERVIDOR	 MARCIA REGINA 
AMADEU PORTO;
NATALI MAGDALENA COMANDOLI DOS SANTOS DA GRACA;
SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL E PORTAL DO CONTRIBUINTE	 ALEX MARCOS 
GEROLA  MAGALHÃES;
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E ISS	 ALEX MARCOS GEROLA  MAGALHÃES;
SISTEMA DE PROCESSO DIGITAL COM ASSINATURA E WORKFLOW	 PAULO SILVANO 
GONÇALVEZ;
DANIEL T. CHAMORRO;
SISTEMA DE GOVERNO DIGITAL	 PAULO SILVANO GONÇALVEZ;
SISTEMA DE PROVIMENTO DE DATA CENTER (HOSPEDAGENS, PROCESSAMENTO, 
SEGURANÇA E BACKUPS)	 PAULO SILVANO GONÇALVEZ
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297, DE 16 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: Nomeia Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 1.312/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 775.222.909-10, 
para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
FMDPD, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Alves 
– Paraná.
Art. 2º A Gestora nomeada será responsável pela administração e acompanhamento da execução 
dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observadas as 
disposições legais vigentes, as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e as normas de administração pública.
Art. 3º O exercício da função de Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência não será remunerado, sendo desempenhado sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de junho de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SAÚDE BUCAL 16/06/2026 9.564,00           
TOTAL REPASSE 9.564,00           

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 16/06/2026 26.000,00         
TOTAL REPASSE 26.000,00         

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

   Dando  cumprimento  ao  contido  no  Art.  2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os 
Partidos Políticos,  os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, 
quanto ao recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

Alto Paraíso 16 de junho de 2026.

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 168/2026. 

 
 

 
Dispõe sobre a designação da servidora, no cargo de 

Chefe de Seção de Acolhimento e atendimento da UBS - 

Ercilândia.  

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 

 RESOLVE: 
 
 

 I – Designa GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA, 

portadora da CI-RG n.º 6.***.***-3 /SSP-PR, Inscrita no CPF/MF n. 043.***.***-74, 

ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, para exercer a função Chefe de Seção de 

Acolhimento e Atendimento da UBS - Ercilândia, lotada na Secretaria de Saúde, com 

símbolo CC-04. Com gratificação de 60% (sessenta por cento), sobre o vencimento 

básico, a partir de 16 de junho de 2026. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 16 de 
junho de 2026. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
          Prefeito Municipal 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 EDITH PEREIRA RESTAURANTE  137 02.617.829/0001-63 38,00 31,00 Sim
2 LJ DE OLIVEIRA RESTAURANTE LTDA  525 28.353.929/0001-13 37,00 31,50 1,61 Sim
3 W BIACA NETO CHAPAO  461 62.378.347/0001-20 38,00 38,00 20,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 16/06/2026 14:24:07
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: REFEIÇÃO - Fornecimento de refeições/almoço a ser servido no sistema Self-Service Livre. Deverá ser oferecido: Arroz, 
Feijão, Saladas, farofa, massas, verduras, legumes e no mínimo 02 tipos de carne (branca e vermelha). TIPOS DE CARNES A 
SEREM CONSIDERADAS: 1.Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e 
patinho. 2.Suína: bisteca, lombo e pernil. 3.Frango: filé de peito e sobrecoxa. 4.Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. Incluso 01 (um) refrigerante (lata de 350 ml) ou 01 (um) suco de laranja natural (copo de 300 ml) ou 01 (uma) água 
mineral (garrafa de 510 ml) de acordo com a escolha do funcionário.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 31,00 Valor Total: 37.200,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026
Processo Administrativo Nº 88/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 27/05/2026 10:47:29

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 16/06/2026 14:24:07

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2026 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30/06/2026 às 08h30min (horário de Brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Valor estimado 
R$ 416.977,21(quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e setenta e sete reais e 
vinte e um centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

ABERTO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

NÃO NÃO  NÃO MENOR PREÇO 
LOTE 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

SIM NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 25/06/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 25/06/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com 

16 de junho de 2026. 

 

 

REGIANE CASTRO BONADIO 
Pregoeira Municipal 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2026 

PROCESSO DIGITAL Nº 932/2026 
 

 
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento 
DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/06/2026 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços técnicos especializados em Ra-
diologia, por meio da disponibilização de Técnico em Radiologia devidamente habilitado, para atuação na 
realização de exames radiológicos no Hospital Municipal de Altônia – PR, visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantitativos e exigências estabelecidas no edital e no 
Termo de Referência. 
LOCAL: O credenciamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma Bolsa 
Nacional de Compras — BNC. 
PRAZOS: O credenciamento ficará aberto para recebimento de novos interessados até 16/06/2027. Para fins 
de participação no primeiro sorteio de vagas, somente serão considerados os interessados que enviarem a 
documentação completa até 23/06/2026 às 17:00 horas, sem prejuízo da possibilidade de novas inscrições 
durante a vigência do credenciamento. 
 
O Edital completo e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do Município de Altônia-PR 
www.altonia.pr.gov.br, bem como na plataforma BNC e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. 
 
 

Altônia-PR, aos 16 de junho de 2026. 
 

 
 

Município de Altônia-PR 
Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2026 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Eletrônico n° 094/2026, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e 
corretiva de veículos tipo Ônibus e outros, pertencentes a frota 
municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que será julgada nos termos da Lei nº 14.133/2021, uma vez 
que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da 
presente republicação, foi remarcada para a data a seguir: 
Informa-se, ainda, que foi promovida alteração no instrumento 
convocatório para exclusão da restrição territorial prevista na Lei 
Municipal nº 002/2025, ampliando-se a competitividade do certame e 
possibilitando a participação de licitantes sem a limitação 
anteriormente estabelecida. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 
29/06/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
29/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
29/06/2026 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de junho de 2026. 
Barbara da Silva Costa / Pregoeira 

 

 

 

 

DESPACHO DE SANÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO APURATÓRIO Nº 002/2026 

 

À 

ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA – ME 

CNPJ sob o n°55.802.991/0001-18 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 007/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 004/2025 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de 
equipamentos, materiais permanentes e de informática, que serão utilizados na sede do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO, 
ALMOXARIFADO E AMBULATÓRIOS DE ESPECIALIDADES, de acordo com as condições e 
especificações constantes do termo de referência. 

 

Considerando a Decisão Administrativa datada de, 27/05/2026; 

Considerando que, não houve interposição de Recurso pela Contratada; 

Considerando o trânsito em julgado da decisão, com amparo em previsão editalícia e Ata de 
Registros de Preços, com fulcro nos Artigos 155 e 156 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos nº 14.133/2021, pela conduta ilegal da prestadora e suas repercussões; 

Aplica-se as sanções de: 

 

 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde CISA – AMERIOS 12ª R.S., pelo prazo de 03 (três) anos; 
 

 MULTA PUNITIVA: No valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
 

 
Umuarama, 16 de junho de 2026. 

 

                                       

 
                                              ANDRÉ ANTÓNIO DOS SANTOS 

Gestor de Contratos 
 

 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026
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EDITAL N° 022/2026 
 

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (CEPS), designada pelo Decreto n°. 080/2026 de 29/04/2026, TORNA PÚBLICO a retificação do 
Edital n°021/2026 (INTEGRANTE DO PSS 001/2026), conforme segue abaixo: 

 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 

1. HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°.001/2026, conforme quadro abaixo: 
 

CARGO NOME DOCUMENTO HABILITAÇÃO EXPERIÊNCIA 
COMP. DE 

RESIDENCIA 
 

ENTREVISTA 
PONTUAÇÃO 

FINAL DATA NASC. CLASS 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Silvana Germano Siqueira 036.xxx.xxx-02 20,00 20,00 20,00 39,00 99,00 11/04/1976 1 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Kelly da Silva 279.xxx.xxx-79 20,00 20,00 20,00 37,00 97,00 01/06/1979 2 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Estela Tomazela Silva de Farias 108.xxx.xxx-50 20,00 10,00 20,00 40,00 90,00 15/10/2000 3 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Beatriz Kokoty 095.xxx.xxx-18 20,00 10,00 20,00 38,00 88,00 23/10/2005 4 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Carolina dos Reis 118.xxx.xxx-28 16,00 10,00 20,00 40,00 86,00 29/10/2005 5 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Bruna Richter Dias 099.xxx.xxx-92 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 12/04/1996 6 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Mayra Candido dos Santos Arcanjo 140.xxx.xxx-50 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 11/01/2006 7 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Joice Santos da Silva 159.xxx.xxx-25 8,00 10,00 20,00 38,00 76,00 14/02/1999 8 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Juliana de Faria Aleixo Bertolla 007.xxx.xxx-70 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 21/01/1979 9 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isabele Benites Barrozo 131.xxx.xxx-05 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 27/01/2005 10 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Emanuela Rodrigues dos Santos 111.xxx.xxx-10 16,00 10,00 20,00 30,00 76,00 17/06/1999 11 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Vanessa Borean Azevedo 090.xxx.xxx-06 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 12/12/2000 12 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isadora Ferreira Canova 075.xxx.xxx-09 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 31/10/2006 13 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Evelin Goulart de Barros 947.xxx.xxx-49 4,00 10,00 20,00 39,00 73,00 23/11/1987 14 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Alana Erte de Freitas 050.xxx.xxx-02 0,00 20,00 20,00 31,00 71,00 05/04/1994 15 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena Fernandes da Silva Santos 110.xxx.xxx-27 20,00 10,00 0,00 39,00 69,00 02/04/1999 16 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Dieysse Kellyn Santos Rodrigues Juliao 090.xxx.xxx-02 12,00 0,00 20,00 37,00 69,00 14/10/1991 17 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Vitoria Garcia dos Reis Americo 456.xxx.xxx-39 12,00 0,00 20,00 36,00 68,00 06/02/2002 18 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Gabriela Batista dos Santos Poli 100.xxx.xxx-30 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 09/03/1995 19 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephanie dos Santos Silva 088.xxx.xxx-51 8,00 0,00 20,00 38,00 66,00 01/08/2001 20 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Paula Duarte Jamarchi 088.xxx.xxx-33 8,00 0,00 20,00 37,00 65,00 07/10/1992 21 
 

 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Jessica Marti dos Santos 081.xxx.xxx-92 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 14/11/1992 22 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Lucineia Cristina do Carmo Moreno 012.xxx.xxx-00 12,00 0,00 20,00 32,00 64,00 12/08/1992 23 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephany Kevellyn Pereira Rodrigues 436.xxx.xxx-43 8,00 0,00 20,00 34,00 62,00 29/11/1995 24 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Daniele Cabral dos Santos 056.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 30,00 62,00 01/02/2002 25 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Renata Leste Zanatti Camolezi 058.xxx.xxx-42 0,00 0,00 20,00 38,00 58,00 28/05/1987 26 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Michelli da Silva 347.xxx.xxx-01 0,00 0,00 20,00 36,00 56,00 14/08/1986 27 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Elaine Pereira dos Santos Brito 059.xxx.xxx-23 0,00 0,00 20,00 35,00 55,00 09/11/1989 28 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena da Silva Gonçalves de Oliveria 050.xxx.xxx-10 20,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 27/03/1998   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Kauane da Cruz Siqueira 138.xxx.xxx-57 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 03/07/2006   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Julia Germano Seehagen 137.xxx.xxx-00 10,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 15/02/2007   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Caroline Priscila do Nascimento 113.xxx.xxx-27 0,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/09/1997   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Wagner Maciel Zacarias 370.xxx.xxx-28 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 02/12/1988   

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Catarino pereira da Silva 257.xxx.xxx-00   30,00 30,00 39,00 99,00 18/09/1956 1 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Erik Henrique Costa dos Reis 120.xxx.xxx-81   0,00 30,00 39,00 69,00 12/03/2008 2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Rui de Souza Faria  037.xxx.xxx-00   0,00 30,00 24,00 54,00 04/01/1982 3 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Aldemir de Camargo 076.xxx.xxx-58   30,00 30,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 10/07/1978   

MÉDICO VETERINÁRIO Anderson Rogerio Floriano 300.xxx.xxx-19 20,00 20,00 20,00 40,00 100,00 22/04/1983 1 

MÉDICO VETERINÁRIO Bianca Pereira Ruis 347.xxx.xxx-10 18,00 20,00 20,00 40,00 98,00 06/01/1988 2 

MÉDICO VETERINÁRIO Alex Sandro Fernandes Junior 115.xxx.xxx-80 8,00 10,00 20,00 40,00 78,00 19/08/2002 3 

MÉDICO VETERINÁRIO Natalia Rosa Silva da Silva 014.xxx.xxx-18 14,00 20,00 0,00 32,00 66,00 13/01/1993 4 

MÉDICO VETERINÁRIO Derick de Almeida Marchi 127.xxx.xxx-73 10,00 10,00 0,00 32,00 52,00 05/01/2002 5 

MÉDICO VETERINÁRIO Mariana Aparecida de Sa Freitas 115.xxx.xxx-90 14,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/11/1998   

MÉDICO VETERINÁRIO Laura Tiemann dos Santos 047.xxx.xxx-90 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 27/12/1993   

MÉDICO VETERINÁRIO Rafael Marcante Luz 012.xxx.xxx-22 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 25/07/1995   

MÉDICO VETERINÁRIO Miriam Mariane de Lima 077.xxx.xxx-79 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 16/12/1993   

MÉDICO VETERINÁRIO Lucia da Conceição Ferreira 025.xxx.xxx-19 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 24/10/1978   

MÉDICO VETERINÁRIO Fernando Fernandes da Silva 126.xxx.xxx-36 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/05/1999   

MÉDICO VETERINÁRIO Kaique Vinicius Bueno Costa 432.xxx.xxx-51 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 27/07/1998   

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Gelson Piva 091.xxx.xxx-77   30,00 30,00 40,00 100,00 01/01/1970 1 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Romildo Leopoldo Rodrigues 600.xxx.xxx-15   30,00 30,00 32,00 92,00 27/04/1969 2 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Daniel Jose Neves 010.xxx.xxx-54   0,00 30,00 40,00 70,00 09/04/1984 3 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Laercio Lourenço 270.xxx.xxx-26   0,00 30,00 30,00 60,00 27/09/1975 4 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Odair Jose de Almeida Lara 007.xxx.xxx-38   0,00 30,00 30,00 60,00 03/08/1980 5 

 

 

MOTORISTA EMERGENCIAL Mario Cesar Joao Jobi 559.xxx.xxx-53   0,00 30,00 36,00 66,00 04/03/1973 1 

PROFESSOR Simone Silva de Souza 097.xxx.xxx-23 20,00 20,00 20,00 38,00 98,00 23/05/1995 1 

PROFESSOR Milleny Cristina Oliveria dos Santos 112.xxx.xxx-21 16,00 20,00 20,00 39,00 95,00 01/06/2000 2 

PROFESSOR Fernanda Montagnine Santiago 010.xxx.xxx-82 18,00 20,00 20,00 37,00 95,00 06/01/1988 3 

PROFESSOR Solange Tavares Severgnini Coltri 026.xxx.xxx-90 14,00 20,00 20,00 39,00 93,00 17/12/1976 4 

PROFESSOR Gislene Silva de Souza 098.xxx.xxx-05 20,00 20,00 20,00 33,00 93,00 11/04/1997 5 

PROFESSOR Marcia Montoro 042.xxx.xxx-14 12,00 20,00 20,00 40,00 92,00 15/04/1985 6 

PROFESSOR Debora Ferreira Dias  060.xxx.xxx-60 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/06/1988 7 

PROFESSOR Caroline Nascimento Matias 066.xxx.xxx-03 18,00 20,00 20,00 34,00 92,00 04/09/1997 8 

PROFESSOR Caroline Kienen de Azevedo 102.xxx.xxx-86 12,00 20,00 20,00 39,00 91,00 22/03/1996 9 

PROFESSOR  Juliana Gatti da Silva 091.xxx.xxx-59 10,00 20,00 20,00 38,00 88,00 14/11/1995 10 

PROFESSOR Crisitane Rodrigues de Almeida 051.xxx.xxx-54 10,00 20,00 20,00 37,00 87,00 21/03/1982 11 

PROFESSOR Paula Cristiani Favero Marino 053.xxx.xxx-25 14,00 20,00 20,00 33,00 87,00 03/11/1984 12 

PROFESSOR Lais da Silva Romano de Paula 085.xxx.xxx-03 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 23/10/1993 13 

PROFESSOR Laura Aleixo Bertolla 123.xxx.xxx-24 10,00 20,00 20,00 33,00 83,00 25/05/2000 14 

PROFESSOR Maria Madalena Rodrigues 066.xxx.xxx-63 10,00 20,00 20,00 32,00 82,00 22/06/1987 15 

PROFESSOR Marlene Maraschi 589.xxx.xxx-87 4,00 20,00 20,00 31,00 75,00 03/09/1966 16 

PROFESSOR Rosangela Maria Ribeiro Ozelhieri 021.xxx.xxx-45 16,00 0,00 20,00 38,00 74,00 27/01/1976 17 

PROFESSOR Elizabete Garcia 066.xxx.xxx-66 14,00 0,00 20,00 38,00 72,00 22/07/1988 18 

PROFESSOR Ana Thais Liando Alves 079.xxx.xxx-86 14,00 0,00 20,00 37,00 71,00 03/12/1992 19 

PROFESSOR Gabriela Ribeiro Gatti 100.xxx.xxx-66 10,00 10,00 20,00 31,00 71,00 23/11/1998 20 

PROFESSOR Alessandra Regina Pereira 093.xxx.xxx-17 10,00 0,00 20,00 40,00 70,00 18/12/1993 21 

PROFESSOR Thais Fernanda Dantas 072.xxx.xxx-45 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 05/04/1989 22 

PROFESSOR Elidiane Padadovani Ramos 059.xxx.xxx-63 10,00 0,00 20,00 37,00 67,00 01/07/1985 23 

PROFESSOR Regiani Barbosa 052.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 04/06/1985 24 

PROFESSOR Carmem Pedroso 036.xxx.xxx-08 10,00 0,00 20,00 36,00 66,00 31/12/1969 25 

PROFESSOR Jhenifer Nogueira da Silva 082.xxx.xxx-89 12,00 20,00 0,00 33,00 65,00 04/03/1998 26 

PROFESSOR Graciele da Silva Denadai 066.xxx.xxx-20 10,00 0,00 20,00 34,00 64,00 04/07/1987 27 

PROFESSOR Sandra Silva de Azevedo 005.xxx.xxx-66 10,00 20,00 0,00 33,00 63,00 16/02/1972 28 

PROFESSOR Jessika Gonçalves de Almeida 088.xxx.xxx-62 0,00 0,00 20,00 39,00 59,00 24/02/1992 29 

PROFESSOR Leticia Monteiro Cardoso Alves 041.xxx.xxx-02 18,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 20/06/1990   

PROFESSOR Jessica de Fatima Ozorio Rabelo 080.xxx.xxx-73 14,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 06/01/1992   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Aline Cristina Cinquini Ferreira 343.xxx.xxx-30 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/11/1985 1 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Carla Fernanda Stashaki 042.xxx.xxx-95 8,00 20,00 20,00 40,00 88,00 11/12/1999 2 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Karen Thais Costa Guimarães de 
Moraes 108.xxx.xxx-23 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 14/05/1997 3 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Francieli Aparecida de Freitas Oliveria 050.xxx.xxx-83 10,00 20,00 20,00 36,00 86,00 04/06/1984 4 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Sheila Gonçalves Gomes 123.xxx.xxx-83 14,00 20,00 20,00 32,00 86,00 06/05/1998 5 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Marineuza Simoni Cardoso 775.xxx.xxx-53 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 25/05/1970 6 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Maisa Duarte Sibim 054.xxx.xxx-13 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 09/07/1995 7 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Caroline do Espirito Santo 110.xxx.xxx-30 0,00 20,00 20,00 37,00 77,00 14/01/1998 8 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Salete Pereira da Silva 930.xxx.xxx-06 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 14/02/1966 9 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 036.xxx.xxx-36 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 21/09/1976 10 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jessica Batista Vilalta 102.xxx.xxx-26 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 08/01/1998 11 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Brizziane Brizzi Souza 087.xxx.xxx-24 18,00 0,00 20,00 36,00 74,00 07/01/1994 12 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Sandy de Lima Barros da Silva (PcD) 101.xxx.xxx-06 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 18/04/1995 13 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Silmara Moreira da Silva 045.xxx.xxx-96 12,00 20,00 0,00 36,00 68,00 08/09/1985 14 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Kauana dos Santos Francisco 102.xxx.xxx-98 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 26/08/1997 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Geovana dos Santos Francisco 096.xxx.xxx-09 8,00 20,00 0,00 36,00 64,00 06/09/1995 16 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Beatriz Pacífico Filite 074.xxx.xxx-40 6,00 20,00 0,00 34,00 60,00 14/08/2003 17 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Franciele Fernanda Belmiro 078.xxx.xxx-84 6,00 0,00 20,00 29,00 55,00 10/07/1987 18 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Lucineide Pereira 049.xxx.xxx-10 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 22/10/1983   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Graciele Aparecida dos Santos 058.xxx.xxx-45 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 12/06/1986   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jeisiane Aparecida Santos Ferreira 130.xxx.xxx-17 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 07/07/2000   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jeane Alves de Melo 393.xxx.xxx-63 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 29/03/1975   

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria de Fatima Brito Costa 043.xxx.xxx-03   30,00 30,00 38,00 98,00 03/03/1964 1 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ana Nilza Nava Cardoso 991.xxx.xxx-34   30,00 30,00 35,00 95,00 18/11/1975 2 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elenice Maria de Oliveria 032.xxx.xxx-82   30,00 30,00 35,00 95,00 08/09/1986 3 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Valdenice Aparecida dos Santos 396.xxx.xxx-25   30,00 30,00 35,00 95,00 06/06/1991 4 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Clarice Fernandes da Silva 053.xxx.xxx-04   30,00 30,00 34,00 94,00 13/11/1979 5 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Edna Maria Fiais 762.xxx.xxx-72   30,00 30,00 28,00 88,00 29/10/1970 6 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Mayara Gomes Ribeiro 448.xxx.xxx-64   15,00 30,00 31,00 76,00 20/07/1993 7 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Taina Alves dos Santos 100.xxx.xxx-27   15,00 30,00 29,00 74,00 17/06/1997 8 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Roseli Candida de Oliveria 727.xxx.xxx-87   15,00 30,00 27,00 72,00 12/11/1959 9 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Marcia Beloto 036.xxx.xxx-07   0,00 30,00 37,00 67,00 02/02/1983 10 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Lucia da Silva 065.xxx.xxx-90   0,00 30,00 34,00 64,00 19/04/1987 11 

 

 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Aparecida Matias Lima  028.xxx.xxx-30   30,00 0,00 33,00 63,00 16/01/1960 12 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Jucelaine Aparecida Floriani 252.xxx.xxx-60   30,00 0,00 28,00 58,00 10/10/1972 13 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Olinda Alves Camargo 054.xxx.xxx-45   0,00 30,00 25,00 55,00 04/03/1972 14 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Guedes Souza Moraes 069.xxx.xxx-92 10,00 10,00 20,00 39,00 79,00 07/12/1990 1 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Roseli Fonseca da Silva 040.xxx.xxx-70 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 28/03/1975 2 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Gabriel Benassi 322.xxx.xxx-46 20,00 0,00 20,00 33,00 73,00 03/11/1984 3 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Mirian Guarnieri Granero da Costa 069.xxx.xxx-63 0,00 20,00 20,00 30,00 70,00 28/02/1989 4 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Lucimara Maria dos Santos Daré 067.xxx.xxx-54 0,00 10,00 20,00 35,00 65,00 06/08/1988 5 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eliara de Lima da Silva 092.xxx.xxx-80 0,00 20,00 20,00 25,00 65,00 02/02/1992 6 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Josieli de Lima Alves Guimarães 136.xxx.xxx-55 4,00 20,00 0,00 40,00 64,00 02/08/2003 7 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Adriano Willian Pisaia 062.xxx.xxx-57 0,00 20,00 0,00 40,00 60,00 02/03/1989 8 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Cleussa Pereira da Silva 916.xxx.xxx-49 0,00 20,00 0,00 35,00 55,00 20/08/1968 9 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Queli de As Pimentel Ribeiro  370.xxx.xxx-01 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 09/02/1989   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eloisa Herbert 030.xxx.xxx-98 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 23/07/1960   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Monica da Silva Brito 107.xxx.xxx-74 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 10/05/1996   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Ana Raquel Portela Nery da Cruz (PcD) 068.xxx.xxx-07 16,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/06/1987   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Leonardo Martin 072.xxx.xxx-02 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/06/1999   

 
 
 
 

LEIA-SE: 
 

1. DIVULGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°.001/2026, conforme quadro abaixo: 

CARGO NOME DOCUMENTO HABILITAÇÃO EXPERIÊNCIA 
COMP. DE 

RESIDENCIA 
 

ENTREVISTA 
PONTUAÇÃO 

FINAL DATA NASC. CLASS 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Silvana Germano Siqueira 036.xxx.xxx-02 20,00 20,00 20,00 39,00 99,00 11/04/1976 1 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Kelly da Silva 279.xxx.xxx-79 20,00 20,00 20,00 37,00 97,00 01/06/1979 2 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Estela Tomazela Silva de Farias 108.xxx.xxx-50 20,00 10,00 20,00 40,00 90,00 15/10/2000 3 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Beatriz Kokoty 095.xxx.xxx-18 20,00 10,00 20,00 38,00 88,00 23/10/2005 4 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Carolina dos Reis 118.xxx.xxx-28 16,00 10,00 20,00 40,00 86,00 29/10/2005 5 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Bruna Richter Dias 099.xxx.xxx-92 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 12/04/1996 6 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Mayra Candido dos Santos Arcanjo 140.xxx.xxx-50 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 11/01/2006 7 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Joice Santos da Silva 159.xxx.xxx-25 8,00 10,00 20,00 38,00 76,00 14/02/1999 8 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Juliana de Faria Aleixo Bertolla 007.xxx.xxx-70 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 21/01/1979 9 

 

 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isabele Benites Barrozo 131.xxx.xxx-05 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 27/01/2005 10 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Emanuela Rodrigues dos Santos 111.xxx.xxx-10 16,00 10,00 20,00 30,00 76,00 17/06/1999 11 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Vanessa Borean Azevedo 090.xxx.xxx-06 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 12/12/2000 12 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isadora Ferreira Canova 075.xxx.xxx-09 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 31/10/2006 13 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Evelin Goulart de Barros 947.xxx.xxx-49 4,00 10,00 20,00 39,00 73,00 23/11/1987 14 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Alana Erte de Freitas 050.xxx.xxx-02 0,00 20,00 20,00 31,00 71,00 05/04/1994 15 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena Fernandes da Silva Santos 110.xxx.xxx-27 20,00 10,00 0,00 39,00 69,00 02/04/1999 16 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Dieysse Kellyn Santos Rodrigues Juliao 090.xxx.xxx-02 12,00 0,00 20,00 37,00 69,00 14/10/1991 17 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Vitoria Garcia dos Reis Americo 456.xxx.xxx-39 12,00 0,00 20,00 36,00 68,00 06/02/2002 18 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Gabriela Batista dos Santos Poli 100.xxx.xxx-30 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 09/03/1995 19 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephanie dos Santos Silva 088.xxx.xxx-51 8,00 0,00 20,00 38,00 66,00 01/08/2001 20 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Paula Duarte Jamarchi 088.xxx.xxx-33 8,00 0,00 20,00 37,00 65,00 07/10/1992 21 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Jessica Marti dos Santos 081.xxx.xxx-92 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 14/11/1992 22 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Lucineia Cristina do Carmo Moreno 012.xxx.xxx-00 12,00 0,00 20,00 32,00 64,00 12/08/1992 23 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephany Kevellyn Pereira Rodrigues 436.xxx.xxx-43 8,00 0,00 20,00 34,00 62,00 29/11/1995 24 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Daniele Cabral dos Santos 056.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 30,00 62,00 01/02/2002 25 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Renata Leste Zanatti Camolezi 058.xxx.xxx-42 0,00 0,00 20,00 38,00 58,00 28/05/1987 26 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Michelli da Silva 347.xxx.xxx-01 0,00 0,00 20,00 36,00 56,00 14/08/1986 27 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Elaine Pereira dos Santos Brito 059.xxx.xxx-23 0,00 0,00 20,00 35,00 55,00 09/11/1989 28 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena da Silva Gonçalves de Oliveria 050.xxx.xxx-10 20,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 27/03/1998   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Kauane da Cruz Siqueira 138.xxx.xxx-57 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 03/07/2006   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Julia Germano Seehagen 137.xxx.xxx-00 10,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 15/02/2007   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Caroline Priscila do Nascimento 113.xxx.xxx-27 0,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/09/1997   

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Wagner Maciel Zacarias 370.xxx.xxx-28 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 02/12/1988   

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Catarino pereira da Silva 257.xxx.xxx-00   30,00 30,00 39,00 99,00 18/09/1956 1 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Erik Henrique Costa dos Reis 120.xxx.xxx-81   0,00 30,00 39,00 69,00 12/03/2008 2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Rui de Souza Faria  037.xxx.xxx-00   0,00 30,00 24,00 54,00 04/01/1982 3 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO Aldemir de Camargo 076.xxx.xxx-58   30,00 30,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 10/07/1978   

MÉDICO VETERINÁRIO Anderson Rogerio Floriano 300.xxx.xxx-19 20,00 20,00 20,00 40,00 100,00 22/04/1983 1 

MÉDICO VETERINÁRIO Bianca Pereira Ruis 347.xxx.xxx-10 18,00 20,00 20,00 40,00 98,00 06/01/1988 2 

MÉDICO VETERINÁRIO Alex Sandro Fernandes Junior 115.xxx.xxx-80 8,00 10,00 20,00 40,00 78,00 19/08/2002 3 

MÉDICO VETERINÁRIO Natalia Rosa Silva da Silva 014.xxx.xxx-18 14,00 20,00 0,00 32,00 66,00 13/01/1993 4 

MÉDICO VETERINÁRIO Derick de Almeida Marchi 127.xxx.xxx-73 10,00 10,00 0,00 32,00 52,00 05/01/2002 5 

 

 

MÉDICO VETERINÁRIO Mariana Aparecida de Sa Freitas 115.xxx.xxx-90 14,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/11/1998   

MÉDICO VETERINÁRIO Laura Tiemann dos Santos 047.xxx.xxx-90 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 27/12/1993   

MÉDICO VETERINÁRIO Rafael Marcante Luz 012.xxx.xxx-22 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 25/07/1995   

MÉDICO VETERINÁRIO Miriam Mariane de Lima 077.xxx.xxx-79 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 16/12/1993   

MÉDICO VETERINÁRIO Lucia da Conceição Ferreira 025.xxx.xxx-19 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 24/10/1978   

MÉDICO VETERINÁRIO Fernando Fernandes da Silva 126.xxx.xxx-36 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/05/1999   

MÉDICO VETERINÁRIO Kaique Vinicius Bueno Costa 432.xxx.xxx-51 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 27/07/1998   

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Gelson Piva 091.xxx.xxx-77   30,00 30,00 40,00 100,00 01/01/1970 1 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Romildo Leopoldo Rodrigues 600.xxx.xxx-15   30,00 30,00 32,00 92,00 27/04/1969 2 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Daniel Jose Neves 010.xxx.xxx-54   0,00 30,00 40,00 70,00 09/04/1984 3 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Laercio Lourenço 270.xxx.xxx-26   0,00 30,00 30,00 60,00 27/09/1975 4 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Odair Jose de Almeida Lara 007.xxx.xxx-38   0,00 30,00 30,00 60,00 03/08/1980 5 

MOTORISTA EMERGENCIAL Mario Cesar Joao Jobi 559.xxx.xxx-53   0,00 30,00 36,00 66,00 04/03/1973 1 

PROFESSOR Simone Silva de Souza 097.xxx.xxx-23 20,00 20,00 20,00 38,00 98,00 23/05/1995 1 

PROFESSOR Milleny Cristina Oliveria dos Santos 112.xxx.xxx-21 16,00 20,00 20,00 39,00 95,00 01/06/2000 2 

PROFESSOR Fernanda Montagnine Santiago 010.xxx.xxx-82 18,00 20,00 20,00 37,00 95,00 06/01/1988 3 

PROFESSOR Solange Tavares Severgnini Coltri 026.xxx.xxx-90 14,00 20,00 20,00 39,00 93,00 17/12/1976 4 

PROFESSOR Gislene Silva de Souza 098.xxx.xxx-05 20,00 20,00 20,00 33,00 93,00 11/04/1997 5 

PROFESSOR Marcia Montoro 042.xxx.xxx-14 12,00 20,00 20,00 40,00 92,00 15/04/1985 6 

PROFESSOR Debora Ferreira Dias  060.xxx.xxx-60 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/06/1988 7 

PROFESSOR Caroline Nascimento Matias 066.xxx.xxx-03 18,00 20,00 20,00 34,00 92,00 04/09/1997 8 

PROFESSOR Caroline Kienen de Azevedo 102.xxx.xxx-86 12,00 20,00 20,00 39,00 91,00 22/03/1996 9 

PROFESSOR  Juliana Gatti da Silva 091.xxx.xxx-59 10,00 20,00 20,00 38,00 88,00 14/11/1995 10 

PROFESSOR Crisitane Rodrigues de Almeida 051.xxx.xxx-54 10,00 20,00 20,00 37,00 87,00 21/03/1982 11 

PROFESSOR Paula Cristiani Favero Marino 053.xxx.xxx-25 14,00 20,00 20,00 33,00 87,00 03/11/1984 12 

PROFESSOR Lais da Silva Romano de Paula 085.xxx.xxx-03 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 23/10/1993 13 

PROFESSOR Laura Aleixo Bertolla 123.xxx.xxx-24 10,00 20,00 20,00 33,00 83,00 25/05/2000 14 

PROFESSOR Maria Madalena Rodrigues 066.xxx.xxx-63 10,00 20,00 20,00 32,00 82,00 22/06/1987 15 

PROFESSOR Marlene Maraschi 589.xxx.xxx-87 4,00 20,00 20,00 31,00 75,00 03/09/1966 16 

PROFESSOR Rosangela Maria Ribeiro Ozelhieri 021.xxx.xxx-45 16,00 0,00 20,00 38,00 74,00 27/01/1976 17 

PROFESSOR Elizabete Garcia 066.xxx.xxx-66 14,00 0,00 20,00 38,00 72,00 22/07/1988 18 

PROFESSOR Ana Thais Liando Alves 079.xxx.xxx-86 14,00 0,00 20,00 37,00 71,00 03/12/1992 19 

PROFESSOR Gabriela Ribeiro Gatti 100.xxx.xxx-66 10,00 10,00 20,00 31,00 71,00 23/11/1998 20 

 

 

PROFESSOR Alessandra Regina Pereira 093.xxx.xxx-17 10,00 0,00 20,00 40,00 70,00 18/12/1993 21 

PROFESSOR Thais Fernanda Dantas 072.xxx.xxx-45 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 05/04/1989 22 

PROFESSOR Elidiane Padadovani Ramos 059.xxx.xxx-63 10,00 0,00 20,00 37,00 67,00 01/07/1985 23 

PROFESSOR Regiani Barbosa 052.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 04/06/1985 24 

PROFESSOR Carmem Pedroso 036.xxx.xxx-08 10,00 0,00 20,00 36,00 66,00 31/12/1969 25 

PROFESSOR Jhenifer Nogueira da Silva 082.xxx.xxx-89 12,00 20,00 0,00 33,00 65,00 04/03/1998 26 

PROFESSOR Graciele da Silva Denadai 066.xxx.xxx-20 10,00 0,00 20,00 34,00 64,00 04/07/1987 27 

PROFESSOR Sandra Silva de Azevedo 005.xxx.xxx-66 10,00 20,00 0,00 33,00 63,00 16/02/1972 28 

PROFESSOR Jessika Gonçalves de Almeida 088.xxx.xxx-62 0,00 0,00 20,00 39,00 59,00 24/02/1992 29 

PROFESSOR Leticia Monteiro Cardoso Alves 041.xxx.xxx-02 18,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 20/06/1990   

PROFESSOR Jessica de Fatima Ozorio Rabelo 080.xxx.xxx-73 14,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 06/01/1992   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Aline Cristina Cinquini Ferreira 343.xxx.xxx-30 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/11/1985 1 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Carla Fernanda Stashaki 042.xxx.xxx-95 8,00 20,00 20,00 40,00 88,00 11/12/1999 2 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Karen Thais Costa Guimarães de 
Moraes 108.xxx.xxx-23 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 14/05/1997 3 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Francieli Aparecida de Freitas Oliveria 050.xxx.xxx-83 10,00 20,00 20,00 36,00 86,00 04/06/1984 4 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Sheila Gonçalves Gomes 123.xxx.xxx-83 14,00 20,00 20,00 32,00 86,00 06/05/1998 5 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Marineuza Simoni Cardoso 775.xxx.xxx-53 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 25/05/1970 6 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Maisa Duarte Sibim 054.xxx.xxx-13 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 09/07/1995 7 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Caroline do Espirito Santo 110.xxx.xxx-30 0,00 20,00 20,00 37,00 77,00 14/01/1998 8 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Salete Pereira da Silva 930.xxx.xxx-06 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 14/02/1966 9 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 036.xxx.xxx-36 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 21/09/1976 10 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jessica Batista Vilalta 102.xxx.xxx-26 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 08/01/1998 11 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Brizziane Brizzi Souza 087.xxx.xxx-24 18,00 0,00 20,00 36,00 74,00 07/01/1994 12 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Sandy de Lima Barros da Silva (PcD) 101.xxx.xxx-06 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 18/04/1995 13 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Silmara Moreira da Silva 045.xxx.xxx-96 12,00 20,00 0,00 36,00 68,00 08/09/1985 14 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Kauana dos Santos Francisco 102.xxx.xxx-98 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 26/08/1997 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Geovana dos Santos Francisco 096.xxx.xxx-09 8,00 20,00 0,00 36,00 64,00 06/09/1995 16 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Beatriz Pacífico Filite 074.xxx.xxx-40 6,00 20,00 0,00 34,00 60,00 14/08/2003 17 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Franciele Fernanda Belmiro 078.xxx.xxx-84 6,00 0,00 20,00 29,00 55,00 10/07/1987 18 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Lucineide Pereira 049.xxx.xxx-10 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 22/10/1983   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Graciele Aparecida dos Santos 058.xxx.xxx-45 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 12/06/1986   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jeisiane Aparecida Santos Ferreira 130.xxx.xxx-17 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 07/07/2000   

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL Jeane Alves de Melo 393.xxx.xxx-63 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 29/03/1975   

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria de Fatima Brito Costa 043.xxx.xxx-03   30,00 30,00 38,00 98,00 03/03/1964 1 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ana Nilza Nava Cardoso 991.xxx.xxx-34   30,00 30,00 35,00 95,00 18/11/1975 2 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elenice Maria de Oliveria 032.xxx.xxx-82   30,00 30,00 35,00 95,00 08/09/1986 3 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Valdenice Aparecida dos Santos 396.xxx.xxx-25   30,00 30,00 35,00 95,00 06/06/1991 4 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Clarice Fernandes da Silva 053.xxx.xxx-04   30,00 30,00 34,00 94,00 13/11/1979 5 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Edna Maria Fiais 762.xxx.xxx-72   30,00 30,00 28,00 88,00 29/10/1970 6 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Mayara Gomes Ribeiro 448.xxx.xxx-64   15,00 30,00 31,00 76,00 20/07/1993 7 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Taina Alves dos Santos 100.xxx.xxx-27   15,00 30,00 29,00 74,00 17/06/1997 8 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Roseli Candida de Oliveria 727.xxx.xxx-87   15,00 30,00 27,00 72,00 12/11/1959 9 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Marcia Beloto 036.xxx.xxx-07   0,00 30,00 37,00 67,00 02/02/1983 10 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Lucia da Silva 065.xxx.xxx-90   0,00 30,00 34,00 64,00 19/04/1987 11 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Aparecida Matias Lima  028.xxx.xxx-30   30,00 0,00 33,00 63,00 16/01/1960 12 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Jucelaine Aparecida Floriani 252.xxx.xxx-60   30,00 0,00 28,00 58,00 10/10/1972 13 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Olinda Alves Camargo 054.xxx.xxx-45   0,00 30,00 25,00 55,00 04/03/1972 14 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Guedes Souza Moraes 069.xxx.xxx-92 10,00 10,00 20,00 39,00 79,00 07/12/1990 1 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Roseli Fonseca da Silva 040.xxx.xxx-70 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 28/03/1975 2 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Gabriel Benassi 322.xxx.xxx-46 20,00 0,00 20,00 33,00 73,00 03/11/1984 3 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Mirian Guarnieri Granero da Costa 069.xxx.xxx-63 0,00 20,00 20,00 30,00 70,00 28/02/1989 4 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Lucimara Maria dos Santos Daré 067.xxx.xxx-54 0,00 10,00 20,00 35,00 65,00 06/08/1988 5 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eliara de Lima da Silva 092.xxx.xxx-80 0,00 20,00 20,00 25,00 65,00 02/02/1992 6 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Josieli de Lima Alves Guimarães 136.xxx.xxx-55 4,00 20,00 0,00 40,00 64,00 02/08/2003 7 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Adriano Willian Pisaia 062.xxx.xxx-57 0,00 20,00 0,00 40,00 60,00 02/03/1989 8 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Cleussa Pereira da Silva 916.xxx.xxx-49 0,00 20,00 0,00 35,00 55,00 20/08/1968 9 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Queli de As Pimentel Ribeiro  370.xxx.xxx-01 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 09/02/1989   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eloisa Herbert 030.xxx.xxx-98 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 23/07/1960   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Monica da Silva Brito 107.xxx.xxx-74 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 10/05/1996   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Ana Raquel Portela Nery da Cruz (PcD) 068.xxx.xxx-07 16,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/06/1987   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Leonardo Martin 072.xxx.xxx-02 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 11/06/1999   

 
 

2. DECLARAR aberto o prazo recursal, mediante protocolo, de 02 (dois) dias úteis, exclusivamente no e-mail pss@ipora.pr.gov.br 
 

 

 

 
 
 

Iporã-Pr, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA  

Presidente da CEPS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira     
ESTADO DO PARANÁ.
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PORTARIA Nº 451 

DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando R$ 705,56 (setecentos e cinco reais e cinqüenta e 
seis centavos), ao servidor municipal SARA DANIELE GONCALVES, matrícula n° 595, ocupante do 
cargo de DIRETOR DEPTO. LICITACOES, lotado no SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS, no 
seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
17/06/2026 

À 
18/06/2026 

 
06h00min/ 

 
20h00min 

 
 

Maringá - PR 

-Participação em Imersão  
CAT-MAT e Atualização 
do SIM-AM 2026, 
Promovido pela HF Gestão 
Pública. 

                            I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 16 de Junho de 2026. 

Anderson Ribeiro Daldosso 
Secretário de Governo 

Portaria nº 338/2021 

Publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado 
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PORTARIA Nº 452 

DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando R$ 705,56 (setecentos e cinco reais e cinqüenta e 
seis centavos), ao servidor municipal FABIO DA SILVA, matrícula n° 1168, ocupante do cargo de 
Chefe da Divisão de Compras e Patrimônio, lotado no PAÇO MUNICIPAL-DIVISÃO DE 
TRIBUTOS, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
17/06/2026 

À 
18/06/2026 

 
06h00min/ 

 
20h00min 

 
 

Maringá - PR 

-Participação em Imersão  
CAT-MAT e Atualização 
do SIM-AM 2026, 
Promovido pela HF Gestão 
Pública. 

                            I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 16 de Junho de 2026. 

Anderson Ribeiro Daldosso 
Secretário de Governo 
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prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº609/2026
Designa Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de apoio para atuar 
nas modalidades de licitações e contratações diretas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeadas as servidoras, Regiane Castro Bonadio CPF:XXX.446.659-XX, e Danielle 
Cristina Pedrini Neumann CPF:XXX.063.489-XX como Agente de Contratação/Pregoeira oficial 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, para atuar nas modalidades de licitações e 
contratações diretas, exercendo as atribuições conferidas na Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 172/2022.
Art. 2º. Ficam nomeados membros responsáveis por auxiliar o Agente de contratação/Pregoeiro 
na execução dos procedimentos:
Anselmo Bandeira Neto    CPF:XXX.831.529-XX
Antonio Augusto De Souza Marcílio             CPF:XXX.082.729-XX
Cezar Augusto Candido de Souza  CPF:XXX.536.009-XX
Cristiane Stori Ziroldo    CPF:XXX.016.319-XX
Daniel Jorge de Carvalho    
CPF:XXX.640.509-XX
Giovana Mendonça dos Santos   CPF:XXX.550.049-XX
Julio Cesar Ferreira  Raymundo   CPF:XXX.674.629-XX
Lilian Lourdes Braga Balotin   CPF:XXX.193.699-XX
Maria Eduarda Constasntinópolis Orácio CPF:XXX.819.199-XX
Marcela Barbosa dos Santos   CPF:XXX.410.019-XX
Mariluci Andrade Alves    CPF:XXX.303.999-XX
Melyne Movio Dos Santos    
CPF:XXX.854.179-XX.
Art. 3º.  A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da presente data, 
desde que não seja designado Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio especifica 
para o certame.
Art. 4º.  Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos sem ônus 
ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
651/2025.
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de junho de 2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 266/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  ANULAR a Inexigibilidade 12/2026, em todo o seu teor, ante o previsto no art. 71, inciso III 
da Lei de Licitações nº14.133/2021, aplica-se o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 16 de junho de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 26  - SECE Douradina-Pr
De 16/06/2026
CONVOCA CANDITATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 06/2025.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital 02/2026 fclassificação final do referido edital;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº06/2025 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo relacionadas, até o dia 18/06/2026, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina-PR, para apresentarem os documentos Comprobatórios 
dos títulos, nos termos do ítem 9.1 do Edital nº06/2025, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no ítem 9.9 do 
Edital nº 06/2025, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato apresente toda a 
documentação exigida.
2. Cargo: Professor de Educação Infantil 40h
021 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13 21º ampla concorrencia
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. (16/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Município de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 157/2026
Extrato do Vigésimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 329/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela inclusão dos veículos listados 
no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
que corresponde ao percentual de 0,75% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 871.920,39 
(oitocentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais e trinta e nove centavos).
Recursos Orçamentários:
Dotação: [2026] 1605 - 11.005.2089.3339039690300000000.00000505 - Seguros de demais 
veículos públicos
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 156/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 490/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 364/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 037/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TITA UNIFORMES LTDA, CNPJ nº 59.021.193/0001-00
Objeto: Aquisição de camisetas para corrida a serem utilizadas nos eventos realizados pela 
Secretaria de Esporte Turismo e Cultura deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato nº 490/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 364/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 18 junho de 2027.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 119.340,00 (cento e dezenove mil, trezentos 
e quarenta reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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1º ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 090/2026 

 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
da Pregoeira Michele Tais Claro Guedes, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados, 
especialmente às empresas que adquiriram o edital em epígrafe, o teor do presente ADENDO, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2026, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futura e eventual aquisição de carretinhas reboque metálicas, novas, zero quilômetro, sem uso anterior, 
eixo duplo (trucadas), destinadas ao transporte de equipamentos, materiais, ferramentas, insumos e 
demais cargas de uso geral, visando atender às necessidades operacionais das diversas Secretarias 
Municipais do Município de Guaíra/PR, especialmente da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito, por meio da Diretoria de Trânsito, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração e a Diretoria de Compras, por meio do presente instrumento, 
ALTERAM o descritivo do objeto, e as seguintes disposições constantes nos subitens 1.1, 1.6.1, 1.6.5 
e 4.2 do Termo de Referência (Anexo 02): 

ONDE SE LÊ: 

Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de carretinhas reboque 
metálicas, novas, zero quilômetro, sem uso anterior, eixo duplo (trucadas), destinadas ao transporte de 
equipamentos, materiais, ferramentas, insumos e demais cargas de uso geral, visando atender às 
necessidades operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Guaíra/PR, 
especialmente da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, por meio da Diretoria de 
Trânsito.  

LEIA-SE: 

Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de carretinhas reboque 
metálicas, novas, zero quilômetro, sem uso anterior, eixo duplo, destinadas ao transporte de 
equipamentos, materiais, ferramentas, insumos e demais cargas de uso geral, visando atender às 
necessidades operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Guaíra/PR, 
especialmente da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, por meio da Diretoria de 
Trânsito. 

ONDE SE LÊ:   

 
Item Cód 

 

Qtd Unid Produto Valor Unitário Valor Total 
1 125.867 4 UNIDADE Carretinha reboque metálica, nova, zero 

quilômetro, sem uso anterior, eixo duplo 
(trucada), plataforma aberta, comprimento 
mínimo 2,50 m, largura entre 1,70 m e 1,80 m, 
capacidade de carga mínima de 1.600 kg, de 
uso geral, para transporte de equipamentos, 
materiais e insumos, conforme especificações 
técnicas mínimas constantes neste Termo de 
Referência. 

R$ 19.833,33 R$ 79.333,32 

     
TOTAL R$ 79.333,32 

 

LEIA-SE: 
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Item Cód 
 

Qtd Unid Produto Valor Unitário Valor Total 
1 125.867 4 UNIDADE Carretinha reboque metálica, nova, zero 

quilômetro, sem uso anterior, eixo duplo, 
plataforma aberta, comprimento mínimo 2,50 
m, largura entre 1,70 m e 1,80 m, com 
estrutura reforçada e dimensionamento 
robusto para uso operacional municipal, Peso 
Bruto Total (PBT) máximo de 750 kg para fins 
de registro e licenciamento, de uso geral, para 
transporte de equipamentos, materiais e 
insumos, conforme especificações técnicas 
mínimas constantes neste Termo de 
Referência. 

R$ 19.833,33 R$ 79.333,32 

     
TOTAL R$ 79.333,32 

ONDE SE LÊ: 

“1.6.1. DIMENSÕES E CAPACIDADE DE CARGA” 

LEIA-SE: 

“1.6.1. DIMENSÕES E DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL” 

ONDE SE LÊ: 

“Capacidade de carga útil mínima: 1.600 kg.” 

 LEIA-SE: 

“Peso Bruto Total (PBT) máximo de 750 kg, para fins de registro e licenciamento. Estrutura reforçada, 
com chassi, suspensão, eixos e piso dimensionados para operação em condições de uso municipal 
intensivo.” 

 ONDE SE LÊ: 

“Engate automático homologado, capacidade mínima 2.500 kg, com corrente de segurança 
(CONTRAN).” 

LEIA-SE: 

“Engate automático homologado, capacidade mínima 1.600 kg, com corrente de segurança 
(CONTRAN).” 

ONDE SE LÊ: 

“Sistema de freio por inércia (hidráulico ou mecânico), dimensionado para o peso bruto total. ” 

LEIA-SE: 

“Sistema de freio por inércia (hidráulico ou mecânico), com capacidade técnica mínima de 1.600 kg.” 
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ONDE SE LÊ: 

“Capacidade de carga útil mínima de 1.600 kg;” 

LEIA-SE: 

“Peso Bruto Total (PBT) máximo de 750 kg para fins de registro e licenciamento, com estrutura reforçada 
e dimensionamento robusto para uso operacional municipal; ” 

 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão Eletrônico n° 090/2026, 
para:  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 29/06/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 29/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 29/06/2026 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
090/2026, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais interessados, 
poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
  
Publique-se. 
 

 
Guaíra (PR), em 16 de junho de 2026. 

 
 
 

Michele Tais Claro Guedes 
Pregoeira 

 

Exercício: 2026

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2026 a 31/05/2026 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  279.290,47RECEITAS CORRENTES20/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -55.858,09RECEITAS CORRENTES20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  279.290,47Transferências Correntes20/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -55.858,09Transferências Correntes20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  279.290,47Transferências da União e de suas Entidades20/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -55.858,09Transferências da União e de suas Entidades20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  279.290,47Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -55.858,09Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  279.290,47Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -55.858,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  279.290,47Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -55.858,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  279.290,47Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -55.858,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  58.610,72RECEITAS CORRENTES21/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  58.610,72Transferências Correntes21/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  58.610,72Transferências da União e de suas Entidades21/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  58.610,72Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE21/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  117.221,44Transferências do Salário-Educação21/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  58.610,72Transferências do Salário-Educação - Principal21/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  30.342,00RECEITAS CORRENTES12/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  30.342,00Transferências Correntes12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  30.342,00Transferências da União e de suas Entidades12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  54.284,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  27.142,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princip12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  3.200,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  6.400,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS12/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  3.200,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal12/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  150.740,25Receitas Correntes14/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  150.740,25Transferências Correntes14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  150.740,25Transferências da União e de suas Entidades14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  150.740,25Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  150.740,25Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  130.026,16Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  130.026,16Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00  38.904,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00  4.860,16INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00  14.250,00INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00  12.028,00INSENTIVO PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  59.984,00INSENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO PONDERADA14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  1.262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  1.262,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  19.452,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  19.452,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221.087,87Receitas Correntes07/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221.087,87Transferências Correntes07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221.087,87Transferências da União e de suas Entidades07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  21.087,87Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00  21.087,87ATENÇÃO EM SAUDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  200.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00  400.000,00Transferência Especial da União07/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00  200.000,00Transferência Especial da União - Principal07/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.277.072,90Receitas Correntes08/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -254.412,65RECEITAS CORRENTES08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.277.072,90Transferências Correntes08/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -254.412,65Transferências Correntes08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.277.072,90Transferências da União e de suas Entidades08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -254.412,65Transferências da União e de suas Entidades08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  1.272.063,36Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -254.412,65Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  1.270.642,37Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -254.128,46Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  1.270.642,37Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -254.128,46Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  1.270.642,37Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -254.128,46Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  2.841,98COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -568,38COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.420,99COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR08/05/2026 1 - Receita
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Exercício: 2026

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2026 a 31/05/2026 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -284,19COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR08/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  5.009,54Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  5.009,54Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  5.009,54Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  5.009,54Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00  5.009,54ATENÇÃO EM SAUDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS08/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.038,01RECEITAS CORRENTES28/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.038,01Transferências Correntes28/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  35.038,01Transferências da União e de suas Entidades28/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  35.038,01Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  35.038,01Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  35.038,01Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/8928/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  35.038,01Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/89 - Princ28/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  970.127,13Receitas Correntes29/05/2026 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -161.949,78RECEITAS CORRENTES29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  970.127,13Transferências Correntes29/05/2026 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -161.949,78Transferências Correntes29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  970.127,13Transferências da União e de suas Entidades29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -161.949,78Transferências da União e de suas Entidades29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  809.748,99Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -161.949,78Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  808.365,81Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -161.673,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  808.365,81Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -161.673,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  808.365,81Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -161.673,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  2.766,36COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -553,26COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.383,18COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -276,63COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR29/05/2026 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  30.515,47Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  30.515,47Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  30.515,47Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/8929/05/2026 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  30.515,47Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n 7.990/89 - Princ29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - 29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  1.724,34Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  89.422,25Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.0.00.00.00.00.00  178.844,50Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00  89.422,25Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR - Principal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  21.049,01Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  42.098,02Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  21.049,01Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  17.667,07Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  11.334,14Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202029/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  5.667,07Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00  24.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00  12.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal29/05/2026 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00  12.000,00ROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERG. DO ATEND. CAD.ÚNICO ASSIST. S29/05/2026 1 - Receita

Total ........:  2.550.088,83

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
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Termo Aditivo nº 002/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 035/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA INTEGRADA LTDA – ME
Objeto: Ficam incluídos as consultas de fonoaudiologia, conforme descritos abaixo:

FONOAUDIOLOGIA (SESSÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS) R$ 38,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam incluídos os seguintes profissionais para realizar consultas de fonoaudiologia e 
fonoaudiologia especializada, conforme descrito abaixo:
TALITA DE LIMA BOCHIO, graduada em fonoaudiologia, pós-graduada em ABA, devidamente inscrita no Conselho 
Regional de Fonoaudiologia 3ª-13387/PR.

Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº051/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:   SASU- SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE DE UMUARAMA LTDA- EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2024, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula quarta, passando o término para 25 de julho de 2027.
CLÁUSULA  SEGUNDA:  O valor  do  contrato  será  mantido  em R$  2.160.000,00  (dois  milhões,  cento  e 
sessenta mil reais) anuais
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  R. P. ASSESSORIA TECNICA E TREINAMENTOS LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão e/ou serviços especializados em gestão 
de saúde, no município de Nova Olímpia/PR, consorciado ao CISA, visando melhorar e otimizar os recursos 
pactuados, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência 
que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato:
Valor:  Pelos  serviços prestados a  contratada receberá da contratante  o valor  de R$ 3.500,00 (três  mil  e 
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) anuais.
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 01 de junho de 2026 e término 
em 01 de junho de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até 
o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.

Fundamentação: Inexigibilidade nº061/2026

Umuarama, 16 de junho de 2026. 

  
ELIANA DE LIMA BERALDO

Coordenadora 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2026 

EDITAL Nº 01.001/2026 
EDITAL DE ANULAÇÃO DA PROVA OBJETIVA PSICOPEDAGOGO E DEMAIS DISPOSIÇÕES 01.006/2026 

 
 

A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, nas disposições contidas na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, Estatuto dos 
Servidores Púbicos Municipais e suas posteriores alterações, Plano de Cargos e Salários e suas posteriores 
alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1º. Para o cargo de Psicopedagogo a prova objetiva aplicada no dia 14/06/2026 foi anulada em 

virtude do menor tempo destinado para realização da prova contrariando o contido no item 11.2 do Edital de 
Abertura. 

 
Art. 2º. A reaplicação da prova objetiva para o cargo de Psicopedagogo ocorrerá no dia 28/06/2026, 

em horário e local a serem disponibilizados no dia 24/06/2026 no site www.institutounivida.org.br. 
 
Art. 3º. Fica retificado o cronograma exclusivamente para o cargo de Psicopedagogo conforme 

abaixo: 
 

Subitem Evento Data 

1.16 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 24/06/2026 
1.17 Aplicação das Provas Escritas Objetivas. 28/06/2026 
1.18 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 29/06/2026 
1.19 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 30/06 a 

01/07/2026 
1.20 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 06/07/2026 
1.21 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 06/07/2026 
1.22 Divulgação do resultado das provas objetivas. 07/07/2026 
1.23 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 08/07 a 

09/07/2026 
1.24 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas. 10/07/2026 
1.25 Convocação avaliação de títulos. 10/07/2026 
1.26 Aplicação da Avaliação de Títulos (on line). 15/07 a 

16/07/2026 
1.27 Divulgação do resultado da avaliação de títulos. 20/07/2026 
1.28 Prazo para recurso contra o resultado da avaliação dos títulos. 21/07 a 

22/07/2026 
1.29 Resposta recurso contra o resultado da avaliação dos títulos. 23/07/2026 
1.30 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 24/07/2026 
1.31 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos. 27/07 a 

28/07/2026 
1.32 Resposta recurso contra o resultado e classificação final. 29/07/2026 
1.33 Homologação final. 30/07/2026 
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Art. 4º. O(a) candidato(a) que em virtude das alterações não tiver interesse em realizar a prova 
objetiva, poderá requerer a devolução da taxa de inscrição, encaminhando informações bancárias e documentos 
pessoais para o e-mail concursos@institutounivida.org.br até o dia 22/06/2026. 

 
Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança Nova/PR., 15 de junho de 2026. 

 
 
  

COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453, DE 16 DE JUNHO DE 2.026
SÚMULA: “Constitui Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária para fins de ITBI”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica 
do Município, e CONSIDERANDO no Decreto nº 146/2025, que dispõe sobre o procedimento de avaliação 
do valor de mercado de imóveis para fins de lançamento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI.
RESOLVE:
Art. 1° Fica Constituída a Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária para fins do valor de mercado de 
imóveis para fins de lançamento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.
Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo nominados para integrarem a Comissão.
a) BRUNO OSHIMA SANTOS, Fiscal Tributário, Matrícula nº 3013;
b) LUANA DE LOURDES CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES, Engenheira Civil, Matrícula nº 2012;
c) HENDERSON NOVO HEIM, Engenheiro Agrônomo, Matrícula 1392.
Art. 3º A presidência da Comissão caberá ao Sr. Bruno Oshima Santos.
Art. 4º A comissão somente atuará quando o valor declarado pelo contribuinte se mostrar incompatível com 
a realidade de mercado, ocasião em que o procedimento de avaliação deverá observar o disposto no art. 
3º do Decreto nº 146/2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 12 de junho de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporã
ESTADO DO PARANÁ            
ERRATA 
Na Edição do Diário Oficial dos Municípios do Paraná e Jornal Ilustrado, veiculado a data de 11 
de março de 2026, foi publicado o EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2026, CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 020/2026, referente ao Processo 084/2026.
Onde se lê:
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses conforme cláusula décima primeira    do convênio nº 433/2026 
- SECID.
Leia-se:
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias conforme cláusula quinta do contrato.
Iporã-PR, 16 de junho de 2026
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
SEGUNDO AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2024 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas no ramo 
compatível, interessadas na futura contratação para ministrar 
oficinas de “AULAS DIVERSAS”, a saber: ARTES CIRCENSES, 
ARTESANATO, ATLETISMO, BALLET E JAZZ, BEACH TENNIS, 
CAPOEIRA, CORAL/CANTO/TÉCNICA, DANÇA, FANFARRA, 
HIDROGINÁSTICA, INFORMÁTICA, INSTRUMENTOS DE SOPRO, 
LUTAS – KARATÊ/MUAY THAI/JIU JITSU, SKATE, TEATRO, TÊNIS 
DE MESA, VIOLA, VIOLÃO e ZUMBA, a serem utilizadas em 
programas criados e executados pelo Município de Guaíra – Paraná, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento nos termos do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021, através 
de Termo Aditivo, RESOLVE Prorrogar o Edital de Chamamento 
Público nº 010/2024, mediante as seguintes condições: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES. O prazo de 
vigência previsto no subitem 3.1. do Edital, fica prorrogado por igual 
período, ou seja, até o dia 14 de junho de 2027. Continuarão abertas 
as inscrições para as pessoas jurídicas interessadas que pretendem 
participar do credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento 
Público nº 010/2024; Serão mantidos todos os termos e condições 
do Edital, inclusive no que se refere aos valores, pagamentos, 
objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo apenas a 
prorrogação do prazo para credenciamento, não acarretando assim 
nenhum prejuízo aos cofres da administração municipal; 
O Chamamento e seus anexos poderão serem obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de junho de 2026. 
Pietran Sergio Darolt / Diretor de Compras e Licitação 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 101/2026 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de 
apoio assistencial e mobiliário hospitalar, destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Guaíra/PR, conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecias neste 
instrumento. Com recursos da Resoluções SESA (UBS) nº 
1106/2023, 1.364/2025, Resolução SESA (UPA) nº 1.032/2025, 
Resoluções SESA (IOAF – Farmácia) nº 1472/2023, 1712/2024, 
1.450/2025, Resoluções (Provigia) n° 1519/2023, 0374/2024, 726/2025. 
O(a) Pregoeiro(a), no exercício de suas atribuições legais, informa 
aos interessados que a sessão de abertura do presente certame, 
prevista para ocorrer no dia 17/06/2026, às 09h00min, está suspensa 
para fins de análise e resposta de pedidos de esclarecimentos e 
impugnação, qualquer possível alteração será registrada mediante a 
adendo modificador do edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná e Jornal Umuarama Ilustrado, podendo ser 
acessados pelo site www.guaira.pr.gov.br no link “Compras 
Públicas” e/ou pelo site https://bllcompras.com/Home/Login.   
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de junho de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Pregoeiro 
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Decreto  nº 108/2026 de 16/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  44.500,00 
(quarenta  e  quatro  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,0054 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

8.500,00639 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

26.000,00642 - 3.3.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

2.000,00643 - 4.4.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 44.500,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.006.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,0029 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.089. MANUTENCAO DA INCIDENCIA BUCAL-FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00585 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA
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MATERIAL DE CONSUMO 13.500,00593 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00597 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00612 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução: 44.500,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   16  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      

      
      

DECRETO Nº  2563/2026, de 16 de Junho de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 828/2025 de 17/12/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de  67.522,00 (sessenta e sete mil quinhentos e vinte e dois reais)

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE  

07.002 Fundo Municipal de Esportes - FME  

07.002.27.812.0020.2.315. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES  

708 - 3.3.90.30.00.00 - 944 - MATERIAL DE CONSUMO 67.522,00

  

Total Suplementação: 67.522,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.2.9.99.01.02.00 - PROGRAMA POLÍTICAS PÚBLICAS DO ESPORTES 67.522,00
  
Total: 67.522,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Junho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº  851/2026, de 16 de Junho de 2026.

Institui o Conselho de Alimentação Escolar - CAE do Município de
Alto Piquiri, Estado do Paraná, revoga a Lei nº 784/2001, e dá
outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

LEI:

Capítulo I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º Fica instituído o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizador,
permanente, deliberativo e de assessoramento, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade
de acompanhar e controlar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 2º O CAE tem por objetivo acompanhar e fiscalizar:

I - o cumprimento das diretrizes estabelecidas na legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE;

II - a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;

III - a qualidade dos alimentos fornecidos aos estudantes;

IV - as condições higiênico-sanitárias do preparo, armazenamento e distribuição da alimentação escolar;

V - a execução do cardápio elaborado pelo nutricionista responsável, com a utilização de gêneros alimentícios
básicos, respeitando as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da
localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e
adequada;

VI - a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, de no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento)
do total dos recursos, conforme previsto na legislação federal;

VII - a distribuição de gêneros alimentícios aos estudantes, inclusive em situações emergenciais e de calamidade
pública, conforme previsto na Lei Federal nº 13.987/2020;

VIII - a garantia da segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as
diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.

Capítulo II
DAS COMPETÊNCIA

 

Art. 3º Compete ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes do PNAE;

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;

III - analisar a prestação de contas da execução do PNAE e emitir parecer conclusivo acerca da execução do
Programa;

IV - comunicar ao FNDE, Tribunal de Contas, Ministério Público e demais órgãos de controle quaisquer
irregularidades identificadas;

V -  realizar visitas periódicas às unidades escolares;

VI -  acompanhar os processos licitatórios e chamadas públicas referentes à alimentação escolar;

VII - analisar, fiscalizar e acompanhar a elaboração e execução dos cardápios, visando a qualidade nutricional da
alimentação, o atendimento às necessidades nutricionais dos alunos e a variedade dos alimentos;

VIII - incentivar a participação da comunidade escolar no acompanhamento da alimentação escolar;

IX - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

X - reunir-se ordinariamente e extraordinariamente sempre que necessário;

XI - zelar pela qualidade da alimentação oferecida aos estudantes da rede municipal de ensino, bem como pela
aceitabilidade dos cardápios oferecidos;

XII - verificar se o percentual mínimo de 45% (quarenta e cinco por cento) do total de recursos do PNAE está
sendo efetivamente destinado à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar.

Capítulo III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho de Alimentação Escolar será composto por 07 (sete) membros titulares, acompanhados de
seus respectivos suplentes, representantes dos seguintes segmentos:

I - 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo Municipal;

II - 02 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo
respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica;

III - 02 (dois) representantes de pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino, indicados pelas
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica;

IV - 02 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos por meio de assembleia
específica.

Art. 5º Os membros do CAE serão nomeados por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante e não
será remunerado.

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) anos, contados a partir da data de nomeação,
podendo ser reconduzidos de acordo com a legislação vigente.

Capítulo IV
DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 7º  A presidência e vice-presidência do CAE serão eleitas entre os membros titulares, vedada a escolha do
representante do Poder Executivo para exercer a presidência.

Parágrafo único Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do CAE, deverão ser observados os seguintes
critérios:

I - o CAE terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos entre os membros titulares, por, no mínimo, 2/3
(dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária especialmente voltada para este fim, com o mandato
coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez;

II - o Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituído(s), em conformidade ao disposto no Regimento
Interno do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período restante do
respectivo mandato;

III - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair entre os representantes previstos nos
incisos II, III e IV do Art. 4º desta Lei.

Capítulo V
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 8º Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;

II - por deliberação do segmento representado;

III - pelo não comparecimento às sessões do CAE, observada a presença mínima estabelecida no Regimento
Interno;

IV - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno, desde que aprovada em reunião
convocada para discutir esta pauta específica.

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a cópia do correspondente termo de renúncia ou da ata da sessão
plenária do CAE, ou ainda da reunião do segmento em que se deliberou pela substituição do membro, deverá ser
encaminhada ao FNDE pelas Entidades Executoras.

§ 2º  O segmento representado indicará novo membro para preenchimento do cargo, mantida a exigência de
nomeação por decreto ou portaria emanada do Poder competente, conforme incisos I, II, III e IV do Art. 4º desta
Lei.

Capítulo VI
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º O Conselho reunir-se-á:

I - ordinariamente, no mínimo uma vez por bimestre;

II - extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou da maioria de seus membros.

Art. 10. As reuniões do CAE serão registradas em atas próprias.

Art. 11.  O Município garantirá ao CAE infraestrutura necessária ao pleno funcionamento de suas atividades,
incluindo:

I - espaço físico adequado;

II - transporte para visitas técnicas;

III - apoio administrativo;

IV - acesso aos documentos e informações referentes ao PNAE.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela Entidade Executora por meio do cadastro
disponível no sítio do FNDE (www.fnde.gov.br) e, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE o ofício de indicação do representante do Poder
Executivo, as atas relativas aos incisos II, III e IV do Art. 4º, o decreto ou portaria de nomeação do CAE, bem
como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho.

Art. 13. O Conselho elaborará e aprovará seu Regimento Interno no prazo máximo de 90 (noventa) dias após
sua constituição.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação federal aplicável ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 15. O CAE não possui função executiva ou administrativa, sendo sua principal atribuição acompanhar,
fiscalizar e analisar a aplicação dos recursos públicos destinados à alimentação escolar.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei nº 784/2001 e
demais disposições em contrário.

Alto Piquiri, 16 de Junho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CAFEZAL DO SUL 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 
 

PORTARIA Nº 01/2026 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, neste ato representado 
por seu Presidente Srª. Cecília Hitomi Kowata, no uso de suas atribuições legais que lhes 
confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal, e considerando 
o Decreto nº 153/2026, do Prefeito Municipal que convoca a XVI Conferência Municipal de 
Saúde e nomeia Comissão de Instalação da Conferência, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 16ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Cafezal do Sul, 
conforme determinação legal do Decreto do Prefeito Municipal nº 153/2026 de 11 de junho 
de 2026. 
Art. 2º - A 16ª Conferência Municipal de Saúde, será presidida pela Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde Srª. Cecília Hitomi Kowata, Secretaria municipal de Saúde e 
Coordenada pela Presidente da Comissão Organizadora da Conferência. 
Art. 3º - A Conferência será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, 
no dia 01 de julho de 2026, das 13h:30min às 17h:00min. 
Art. 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas 
as atividades de sua execução. 
Art. 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 
Presidente:  Camila Coiado Orcelli  
Secretária: Ana Paula Alves Guilherme Brandão 
Membros:   Jaqueline Modena 

Ericka Fernanda Ocanha Ramos 
Art. 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições: 
I. Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos 
técnicos e políticos;  
II. Elaborar orientações para a realização da conferência normatizada em Regimento 
Interno e Manual de Orientação, definindo os critérios de participação para garantir a 
representatividade, diversidade e pluralidade dos participantes; 
III. Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para 
participação na Conferência; 
IV. Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da 
conferência; 
V. Definir a metodologia e a documentação para a conferência; 
VI. Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a 
conferência; 
VII. Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da 
conferência; 
VIII. Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para 
participação na Conferência; 
IX. Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais, regionais e rádio. 
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde, dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão Organizadora. 
Art. 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
Cafezal do Sul – PR, 16 de Junho de 2026. 

 
 
 

 
CECÍLIA HITOMI KOWATA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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PREFEITura MUNICIPAL DE Iporã
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Edição do Diário Oficial dos Municípios do Paraná e Jornal Ilustrado, veiculado a data de 16 
de março de 2026, foi publicado o EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2026, CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 025/2026, referente ao Processo 098/2026.
Onde se lê:
CLÁUSULA NONA -REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de 
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do 
orçamento prevista em orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada 
pelo índice definido neste Contrato;
Leia-se:
O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de vigência 
do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do 
orçamento prevista em 04/02/2026, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada 
pelo índice definido neste Contrato;
Iporã-PR, 16 de junho de 2026
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 084, DE 16 DE JUNHO DE 2026.
Concede Licença Especial de 373 dias, ao servidor Arnaldo Pereira da Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o art. nº 139 da Lei Complementar nº17 de 04 de julho de 
2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 062/2026,
R E S O L V E:
 1.  Conceder ao servidor Arnaldo Pereira da Silva, matrícula nº 201482, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 373 (trezentos e setenta e três) dias, sendo 
13 dias ref. ao período aquisitivo 1998/2003, 90 dias ref. ao período aquisitivo 2003/2008, 90 dias 
ref. ao período aquisitivo 2008/2013, 90 dias ref. ao período aquisitivo 2013/2018 e 90 dias ref. ao 
período aquisitivo 2018/2023, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 24 de junho de 2026.
Edifício do Paço Municipal, 16 de junho de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
  Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 211/2026
Nomeia GISLAINE CASSIOLATO KROMINSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR GISLAINE CASSIOLATO KROMINSKI, inscrito no CPF 035.468.329-22, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial II, símbolo do CC 06, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 de junho de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 359/2026
Concede Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, matrícula nº 
1918-6, ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2024/2025), a partir de 20 de julho de 2026 a 03 de agosto de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita



leis@ilustrado.com.br
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB8
prefeitura Municipal de ivaté

ESTADO DO PARANÁ            
PORTARIA Nº 219/2026 — SME, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Designa os membros da Equipe Técnica responsável pela condução metodológica e elaboração 
do conteúdo do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Ivaté/PR, referente ao 
decênio 2026–2036, e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ, Estado de PR, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Municipal Nº 100/2022, de 
agosto de 2022, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo, e demais normas 
aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 69, de 16 de junho, que instituiu a estrutura 
organizacional da comissão gestora, para elaboração do Plano Municipal de Educação do 
Município de Ivaté referente ao decênio 2026–2036;
CONSIDERANDO que o art. 8º, caput, do referido Decreto atribui à Secretária Municipal de 
Educação a competência para designar os membros da Equipe Técnica, mediante Portaria 
específica;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar perfil multidisciplinar à Equipe Técnica, com 
experiência em estatísticas e indicadores educacionais, planejamento público, orçamento, 
elaboração de documentos técnicos, currículo e práticas pedagógicas;
CONSIDERANDO o início imediato dos trabalhos de levantamento de dados, diagnóstico e 
construção metodológica do PME,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Equipe Técnica 
responsável pela condução metodológica e pela elaboração do conteúdo do Plano Municipal de 
Educação (PME) do Município de Ivaté, referente ao decênio 2026–2036:
I — FABIANA PAULA BIDÓIA, coordenadora pedagógica, lotada na secretaria de educação, com 
atuação na área de coordenação técnica;
II — LETICIA DE SOUZA PESTANA, documentadora, lotada na secretaria de educação, com 
atuação na área de estatísticas e indicadores educacionais;
III — DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL, Secretária Municipal de Governo, lotada na 
governança, com atuação na área de planejamento público;
IV — LUCAS SETE DOURADO, contado, lotado na contabilidade, com atuação na área de 
orçamento e financiamento da prefeitura;
V — LEONICE DA CONCEIÇÃO SANTANA E SANTANA, coordenadora pedagógica ensino 
fundamental, lotada na secretaria de educação, com atuação na área de currículo e práticas 
pedagógicas;
VI — VANESSA RÚBIA MILANI DE OLIVEIRA, lotada na secretaria de educação, com atuação na 
área de Educação Infantil;
§ 1º A coordenação da Equipe Técnica será exercida pelo(a) servidor(a) designado(a) no inciso 
I deste artigo, a quem competirá organizar a rotina de trabalho, articular-se com a Comissão 
Gestora e zelar pelo cumprimento da metodologia adotada.
§ 2º Em razão do caráter contínuo e técnico das atividades desenvolvidas, não haverá suplência 
na Equipe Técnica, podendo eventuais substituições ser efetivadas por novo ato de designação.
Art. 2º Ficam convidados a integrar a Equipe Técnica, na condição de membros convidados sem 
vínculo funcional com a Administração Pública Municipal, os profissionais a seguir relacionados:
I — SOLANGE TOMÉ FELIPE QUADRELI, pedagoga lotada na APAE, com atuação na área de 
atendimento a alunos especiais.
Art. 3º Compete à Equipe Técnica o exercício das atribuições previstas no art. 7º do Decreto 
Municipal Nº 69, de 16 de junho de 2026, destacando-se:
I — Levantar, analisar e sistematizar dados educacionais oriundos de fontes oficiais (INEP, IBGE, 
Plataforma do PAR, Sistema Estadual de Educação, Censo Escolar e demais bases pertinentes);
II — Elaborar o diagnóstico da realidade educacional do Município;
III — Apoiar metodologicamente os Grupos de Trabalho;
IV — Sistematizar as contribuições oriundas da participação social;
V — Elaborar o texto-base do Plano Municipal de Educação;
VI — Assessorar tecnicamente a Comissão Gestora.
Parágrafo único. A Equipe Técnica não possui caráter deliberativo, cabendo-lhe formular subsídios 
e recomendações à Comissão Gestora.
Art. 4º Os membros da Equipe Técnica exercerão suas funções até a conclusão do processo de 
elaboração do Plano Municipal de Educação e o respectivo encaminhamento do Projeto de Lei ao 
Poder Legislativo Municipal.
Art. 5º As atividades desenvolvidas pelos membros da Equipe Técnica serão consideradas 
inerentes às suas atribuições funcionais.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação assegurará à Equipe Técnica espaço físico, 
equipamentos, acesso a sistemas e demais condições materiais necessárias ao desempenho de 
suas atribuições.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Educação de Ivaté
Ivaté, 16 de junho de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
JODELE PAES MILANI LEME
Secretária Municipal de Educação

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ      
DECRETO Nº69, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Nomeia os membros da Comissão Gestora responsável pela elaboração do Plano Municipal de 
Educação (PME) do Município de Ivaté, referente ao decênio 2026–2036, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE Ivaté, Estado de Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da Constituição Federal e na Lei nº 15.388, de 14 de 
abril de 2026, que institui o Plano Nacional de Educação para o decênio 2026–2036;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 69 que instituiu a estrutura da comissão Gestora, de 16 
de junho de 2026, que instituiu a estrutura organizacional para elaboração do Plano Municipal de 
Educação do Município de Ivaté
CONSIDERANDO as indicações formais encaminhadas pelas instituições representadas, nos 
termos do art. 5º, § 1º, do Decreto Municipal referido;
CONSIDERANDO a necessidade de instalação imediata da Comissão Gestora para o cumprimento 
do cronograma de elaboração do PME,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Gestora responsável pela elaboração do Plano 
Municipal de Educação (PME) do Município de Ivaté referente ao decênio 2026–2036, conforme 
indicações formais das instituições representadas e nos termos do Decreto Municipal Nº 69, de 
16 de junho de 2026:
I — como representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo o titular indicado para o 
exercício da Coordenação Geral da Comissão Gestora:
Titular: JODELE PAES MILANI LEME
Suplente: FABIANA PAULA BIDÓIA
III — como representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: LEONICE DA CONCEIÇÃO SANTANA E SANTANA
Suplente: VANESSA RÚBIA MILANI DE OLIVEIRA
II — como representantes da Alimentação Escolar:
Titular: JOSIMEIRE GONSALVES PEREIRA
Suplente: MADALENA DE BRITO
IV — como representantes da Comissão de Educação da Câmara Municipal:
Titular: LAUDEMIR SANTIM
Suplente: ALBERTO VIDUINO STELA
V — como representantes do Sindicato dos Profissionais do Magistério Público Municipal:
Titular: SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Suplente: TATIANE DOS SANTOS
VI — como representantes do Conselho do FUNDEB:
Titular: LEILA MILANI DIAS
Suplente: EDNA MARIA CABERLIN
VII — como representantes da rede estadual de ensino com unidades no Município:
Titular: LOURIVAL PESTANA
Suplente: INÊS ANGELA NAVARRO DA SILVA
IX — como representantes das instituições Municipais de Educação Infantil:
Titular: PAMELA RAMALHO FELIX
Suplente: SANDRA RUAS DE ANDRADE
X — como representantes de instituições Municipais de Ensino Fundamental:
Titular: FABIANA HONORATO GOLLO
Suplente: ANA CÂNDIDA BECEGATTO DELCIELO
XI — como representantes da sociedade, Associação de Mulheres Empreendedoras de Ivaté:
Titular: MARIA DONIZETE MAFRA BARROS
Suplente: CRENILZA PEREIRA DA SILVA TROMBETA
XII — como representantes do CMDCA no município:
Titular: BEATRIZ LARA GARCIA R. DE SOUZA
Suplente: MARIA SALETE DA SILVA SOUZA
XIII — como representantes da Assistência Social:
Titular: EDSON MARCHI
Suplente: ARLINDO ALVES MACEDO
XIV— como representantes da Igreja Evangélica:
Titular: SANDRA RUAS DE ANDRADE
Suplente: EDNALVA CHALEGRE NUNES
XV— como representantes do Ensino Superior:
Titular: SUELI MERCI LOPES GABIATO
Suplente: LEDA CRISTINA GOLLO
XVI— como representantes da Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer:
Titular: DEISE VAGLIERI PREVITAL BUOSI
Suplente: JESSICA RICI DOS SANTOS
XVII— como representantes da APAE:
Titular: MARIA SONIA MARQUES
Suplente: SOLANGE TOMÉ FELIPE QUADRELI
XVIII— como representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: JUCÉLIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO
Suplente: LENIR APARECIDA DE MOURA
Art. 2º A coordenação geral da Comissão Gestora será exercida pelo(a) titular indicado(a) no inciso 
I do art. 1º, a quem competirá presidir as reuniões e representar a Comissão externamente.
Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções até a conclusão do processo de elaboração 
do Plano Municipal de Educação e o respectivo encaminhamento do Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo Municipal.
Parágrafo único. A substituição de qualquer membro, em caso de impedimento, renúncia ou 
afastamento definitivo, será efetivada por novo ato de nomeação, mediante indicação formal da 
respectiva instituição.
Art. 4º As atribuições, competências, regime de funcionamento e demais regras aplicáveis à 
Comissão Gestora observarão o disposto no Decreto Municipal Nº 69, de 16 de junho de 2026.
Art. 5º A participação na Comissão Gestora é considerada serviço público relevante e não enseja 
remuneração de qualquer natureza.
Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação prestar o apoio técnico, administrativo e 
logístico necessário ao funcionamento da Comissão Gestora.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté.
Ivaté, 16 de junho de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
JODELE PAES MILANI LEME
Secretária Municipal de Educação 
LEANDRO MARCHIANI PAIÃO
Procurador-Geral do Município

  

prefeitura Municipal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 159/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE VIDROS, ESPELHOS, PORTAS E JANELAS, INCLUSO A MÃO DE OBRA, 
PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 025/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADAIANE GOMES DA 
SILVA ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa A. GOMES DA SILVA ALVES, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 159/2025, para o dia 
25/06/2027, em conformidade com o artigo 125 da lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE JUNHO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 A GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura Municipal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 151/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, CONFORME ITINERÁRIOS SOLICITADOS, PARA O 
ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE 
ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. TEÓFILO BOIKO, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 368.816-0 SSP PR residente e domiciliado na cidade de CAMPO 
MOURÃO/PR. representante da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 151/2025, para o dia 18/08/2026, em 
conformidade com o art. 105 da lei nº 14.133/2021).
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE JUNHO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
NORDESTE TRANSPORTES LTDA
TEÓFILO BOIKO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2026
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA/PR, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor máximo: R$ 116.189,88 (cento e dezesseis mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão até 
o dia 29 de junho de 2026 às 14h00min (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes dar-se-á ás 14h00min (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por 
parte dos interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539, ou pelo e-mail: 
licitacao@tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da abertura dos envelopes.
Tapira, 16 de junho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°53/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FELIPE ALTAMIRO ESPINDOLA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bebedouros industriais, 
destinados ao atendimento das necessidades do Município de Perobal – PR, a serem entregues 
devidamente instalados em espaços públicos previamente indicados pelo Administração.
Valor Total: R$ R$ 22.010,05 (vinte e dois mil, dez reais e cinco centavos).
Vigência: 09 de junho de 2026 a 09 de junho de 2027.
Fundamentação: Pregão Nº16/2026

 

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 360/2026
Concede Férias a servidora ROSIMEIRE RIBEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSIMEIRE RIBEIRO, matrícula nº 2647-6, ocupando o cargo de 
Chefe da Seção de Almoxarifado, lotado na Secretária Municipal de Fazenda e Administração, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 16 de junho 2026 
a 30 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 361/2026
Exonera a pedido LUCAS DE REZENDE GRACIANO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Requerimento protocolado no Município sob o nº 7436/2026, de 
15 de junho de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido LUCAS DE REZENDE GRACIANO, matricula nº 3166-6, do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Arrecadação, Símbolo CC-6, a partir de 15 de 
junho de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 362/2026
Concede Promoção Vertical ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 27, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão Vertical ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA, 
matricula nº 2140-7, ocupando o cargo de Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Cidadânia 
e Assistência Social, da Faixa II para Faixa III, a partir de 01 de junho de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 363/2026
Concede Férias ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, matrícula nº 1873-2, ocupando o cargo 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze)dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 06/07/2026 a 20/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 364/2026
Concede Férias a servidora ANNE GISELLE BOLSON BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANNE GISELLE BOLSON BETINELLI, matrícula nº 1779-5, 
ocupando o cargo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026) a partir de 08/07/2026 a 
22/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 365/2026
Concede Férias a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS, matrícula nº 2103-2 ocupando 
o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 13/07/2026 a 27/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 366/2026
Concede Férias a servidora IRENE CORTONEZI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IRENE CORTONEZI, matrícula nº 2280-2, ocupando o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30(trinta)dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026) a partir de 06/07/2026 a 04/08/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 212/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal da execução para atuar e auxiliar na 
fiscalização com objeto registro de Preços para futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições preparadas – tipo marmitex, para os servidores de todas as Secretarias 
do Município de Perobal – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS matrícula n.º 3176425, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Trabalho para 
responder como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora KASSIA REGINA DA SILVA, matrícula n.º 906701, ocupante do cargo 
de Enfermeira Padrão para responder como Fiscal  pela  Secretaria Municipal de Saúde, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Designar a servidora VANESSA CASAVECHIA CIA, matrícula n.º 3176359, ocupante do 
cargo de DIRETOR DE PROTEÇÃO BASICA E PROTEÇÃO ESPECIAL para responder como 
Fiscal  pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Habilitação e da Mulher, com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 4º. Designar o servidor MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 3176428, 
ocupante do cargo de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE para responder como Fiscal  pela  
Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 5º. Designar a servidora THAUANY SOUZA SANTOS, matrícula n.º 3176449, ocupante do 
cargo de  DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR para responder como Fiscal  pela  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Serviços Rodoviários e Obras, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 6º. Designar a servidora  ALESSANDRA MARCHI, matrícula n.º 202001, ocupante do cargo 
de Secretaria De Escola para responder como Fiscal  pela  Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 7º. Designar o servidor ALBERTO CARLOS DIAS, matrícula n.º 3176401, ocupante do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL para responder como Fiscal pela  
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comério e Trabalho, com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 8º. Designar o servidor IVAN FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n.º 3176377, ocupante 
do cargo de DIRETOR GERAL DE ESPORTES para responder como Fiscal  pela Secretaria 
Municipal de Esportes, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal               

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

DECRETO Nº 160/2026 
 
 

Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Eletrônica nº 

01/2026, dando outras providências. 

 

                              A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 
 
 
                                 Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 01/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução de construção 
de unidades habitacionais de interesse social, do Programa Minha Casa Minha Vida com recursos 
provenientes do Termo de Compromisso nº 970904/2024, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
                                 Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão, que faz parte do processo. 
 

FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA R$ 3.485.000,00 

 
 
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 

devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pérola/PR., 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 07/2026 

 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que foram promovidas alterações no Edital da Concorrência Presencial nº 07/2026, cujo objeto é a 
concessão onerosa de direito real de uso de espaço físico do Matadouro Municipal para fins de 
instalação de empresa para exploração dos serviços públicos de abatimento de bovinos e suínos 
com a metragem de 81,92m2 (oitenta e um vírgula noventa e dois metros quadrados) situado no 
Lote Rural n° 2-A-1 (dois-A-um), na Estrada Mestre, Gleba Bom Sucesso, Zona Rural, no Município 
de Pérola/PR. 
 
Em razão das alterações realizadas, fica redesignada a data de abertura da sessão pública para o 
dia 08 de julho de 2026, às 09h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, 
localizada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1731, Centro, CEP 87540-000. 
O recebimento das propostas ocorrerá até às 09h00min do dia 08 de julho de 2026. 
A abertura e julgamento das propostas ocorrerá às 09h30min do dia 08 de julho de 2026. 
O Início da sessão de disputa de preço ocorrerá às 09h30min do dia 08 de julho de 2026. 
 
Os demais termos, condições e disposições constantes do Edital permanecem inalterados. 
 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(44) 3636-8300, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, ou pelo e-mail compras@perola.pr.gov.br. 

Pérola/PR., 16 de junho de 2026. 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 026/2026 
 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

prioridade de contratação REGIONAL/LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Eletrônico nº 026/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de materiais diversos destinados ao 
atendimento das demandas operacionais dos setores 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, bem como a 
contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de personalização de brindes institucionais, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 45.679,19 (Quarenta e cinco mil, 
seiscentos e setenta e nove reais e dezenove centavos.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/07/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 06/07/2026. 
 

Maria Helena – PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

prefeitura Municipal de são Jorge do patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 230/2026 DE 12 DE JUNHO DE 2026
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São Jorge do 
Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor do Servidor Público Municipal SR. MICHEL DA SILVA RODRIGUES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.425.499-**, ocupante do Cargo de Provimento Eletivo de 
Conselheiro Tutelar, Matrícula nº. 987301, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social – Conselho 
Tutelar.
§Único. As férias que tratam este Artigo correspondem a 30 (trinta) dias regulamentares, relativos ao 
período aquisitivo de 10/01/2025 à 09/01/2026 a serem gozadas no período de 17/06/2026 a 16/07/2026, 
com direito ao pagamento de 1/3 Constitucional na competência de junho de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR  

TERMO ADITIVO Nº 007 
 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARILUZ E 4S 
CONSTRUÇÕES LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 112/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 004/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Marília, nº 1920, em Mariluz/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.404.136/0001-29, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Paulo Armando da Silva Alves, brasileiro, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 3.070.035-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 805.330.519-

91, residente e domiciliado neste Município e; 

 

CONTRATADA: 4S CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.289.701/0001-04, 

localizada na Rua Paraná - 547, Bairro São Vicente, Tapejara/PR, endereço eletrônico: 

4s.construcoesltda@gmail.com, telefone: (44) 99911-4942, representada por Silvana Severiano dos 

Santos da Silva, portador da cédula de identidade R.G. nº 3.315.952-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob 

nº 038.687.579-02, residente e domiciliada no município de Tapejara/PR, denominada 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e de vigência do 

Contrato de Empreitada nº 193/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de execução do contrato, que se encerraria em 18 de junho de 2026, fica prorrogado 

por 60 (sessenta) dias, passando seu termo final para 18 de agosto de 2026. 

 

2.2. O prazo de vigência do contrato, que se encerraria em 18 de junho de 2026, fica prorrogado por 

60 (sessenta) dias, passando seu termo final para 18 de agosto de 2026. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENÚNCIA AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1. A CONTRATADA, ao firmar o presente instrumento, reconhece que a necessidade de 

prorrogação dos prazos decorreu de sua exclusiva responsabilidade e, por conseguinte, RENUNCIA 

expressamente a todo e qualquer direito a pleitos de reajuste de preços, reequilíbrio econômico-

financeiro ou qualquer outra forma de compensação financeira que poderiam ser requeridos em 

decorrência da extensão do período contratual ora pactuada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CARÁTER IMPRORROGÁVEL DO PRAZO 

4.1. As partes ajustam que os novos prazos estabelecidos na Cláusula Segunda são finais e 

improrrogáveis. 

 

4.2. O não cumprimento do cronograma e a não conclusão integral do objeto até a data de 18 de 

agosto de 2026 implicará na rescisão unilateral imediata do contrato por culpa da CONTRATADA, 

independentemente de nova notificação, com a consequente aplicação de todas as sanções 

contratuais e legais, incluindo a execução da garantia e a apuração de perdas e danos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Empreitada nº 193/2023 

e de seus aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 

vias de igual teor e validade, diante das testemunhas abaixo. 

 

Mariluz, 10 de junho de 2026. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ 4S CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratante Contratada 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 09/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/06/2026 a 
23/06/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 083 Daiane Elias Luiz Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
 

3. Em atendimento ao disposto na Resolução nº 05/2026 do CIUENP, fica expressamente estabelecido 

que o candidato convocado deverá observar a diretriz de vínculo único interno no âmbito do CIUENP, sendo 

vedada a formalização de novo contrato de trabalho caso já possua vínculo ativo com este Consórcio. A eventual 

admissão estará condicionada à inexistência de vínculo anterior ou, alternativamente, à comprovação de prévio 

desligamento deste, antes da assinatura do novo contrato, sob pena de impedimento da contratação. 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 
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7. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

8. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Na hipótese de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos previstos no Art. 37 da CF e na 

Lei Federal nº 15.250/2025, o candidato declara ciência de que o acúmulo externo é condicionado à existência 

de compatibilidade de horários e ao cumprimento dos períodos de descanso necessários ao restabelecimento 

da saúde psicofísica do trabalhador. A viabilidade do acúmulo ficará sujeita à análise prévia do CIUENP, 

podendo sua irregularidade implicar a nulidade da acumulação em relação a este Consórcio. 

n) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 
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t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

9. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 
 

 
ATO DA MESA N.º 015/2026 

 
 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
0180/2026, no dia 16 de junho de 2026, pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola- 
PR; Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA. 

 
R E S O L V E: 

AUTORIZAR, A Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA,  portadora 
do CPF n.º 361855749-34; viajar para a Cidade de Cianorte PR, no dia 18/06/2026, para 
participar na “Caravana Paraná Unido pelas Mulheres – 3ª Temporada.  
 

CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

 
Período Horário Quantidade Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

 
18/06/2026 

 

 
Saída: 06:00hs 

Chegada:19:00hs 
 

 
1 (uma) diária sem 

pernoite  

 
455,60 

 
455,60 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 16 dias do mês 

de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

ERONI FRANCISCO WILSON RODRIGUES CHAVES 
Presidente 1º Secretário 
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 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2026 
  

            

             

     

DECRETO Nº 2.864 DE 16 DE JUNHO DE 2026 
 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
 
 
 

 

     

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, PR, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2218/2025 de 16/12/2025. 

 

 

 Decreta:  

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$27.166,37 (vinte e sete mil e cento e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 

Suplementação 
 

 

04  SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE LAZER  
 

 

04.003  DIVISAO DE ESPORTES E LAZER  
 

 

04.003.27.812.0007.2.048  MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES E LAZER  
 

 

      425 - 3.3.90.14.00.00 1002 DIARIAS - CIVIL 15.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
 

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

09.001.20.606.0016.1.025  AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS  

 

          

 

      771 - 3.3.22.93.00.00 33877 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.727,14 
 

 

      771 - 3.3.22.93.00.00 33878 INDENIZACOES E RESTITUICOES 6.439,23 
 

 

Total Suplementação: 
27.166,37 

 

 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos 
resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme discriminação 
abaixo: 

   

 

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ -Pr, aos 16 dias do mês de junho de 2026. 
 

             

          
       

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                            Prefeito 

     

             

 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
____________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraíma - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
 

5º TERMO ADITIVO 
DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

CONTRATO N.º 172/2022 
PREGÃO 058/2022 

       
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, DEVAIR FABRIS, brasileiro, agente político, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná. E, de outro lado a empresa COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA, estabelecida à Av. Duque de Caxias, nº 4190, Zona V, CEP: 87.504-040, 
Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, Telefone para contato   e-mail: 
cometa.ps@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, neste ato 
representado pela Sra. Silvana Mendonça de Souza Barbosa, brasileira, empresária, 
portadora da RG nº 6134007-6 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
958.709.209-06, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela empresa fornecedora com 
comprovações tais como: cotações, demonstrações, bem como Parecer Jurídico 
aprovando referida solicitação. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total do item relacionado a 
seguir, referente ao Contrato nº 172/2022, acima mencionada que passa a ter a 
seguinte composição: 

Parágrafo Único: Fica acrescido ao contrato o valor total de R$ 400.951,12 
(quatrocentos mil, novecentos e cinqüenta e um reais e doze centavos), passando o 
valor total do Contrato n° 172/2022, a ser de R$ 3.876.359,61 (três milhões, 
oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um 
centavos) 
 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID 
QTDE  
(saldo 

restante) 

VALOR  
UNITÁRIO 

ATUAL  

VALOR 
UNITÁRIO 

CORRIGIDO 

 
VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, 
COM CAPINA DE MEIO FIO E 
LIMPEZA DE SARJETA COM 
RETIRADA DE RESÍDUOS EM RUA, 
AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

M2 1.151.808,88 R$ 0,31 
 

R$ 0,33 
  

 
 

 
R$380.096,93 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
____________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraíma - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

2 
SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS, 
AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

M2 173.784,97 R$ 0,11 R$ 0,12 
 

R$20.854,19 

VALOR TOTAL: R$ 400.951,12 (quatrocentos mil, novecentos e cinqüenta e um reais e doze centavos) 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços e marcas dos demais 
itens, clausulas e condições previstas na referida contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: O presente não tem validade retroativa, sendo vedada a sua 
aplicabilidade a produtos já prestados. 

    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de junho de 
2026.  

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
_________________________________   _________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                     Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 30/2026 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/06/2026 a 
23/06/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 003 Claudemir da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Cruzeiro do Oeste* 

4º 097 Allan Aparecido Nascimento Condutor de Ambulância Socorrista Cruzeiro do Oeste* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: 
Altônia, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. Em atendimento ao disposto na Resolução nº 05/2026 do CIUENP, fica expressamente estabelecido 

que o candidato convocado deverá observar a diretriz de vínculo único interno no âmbito do CIUENP, sendo 

vedada a formalização de novo contrato de trabalho caso já possua vínculo ativo com este Consórcio. A eventual 

admissão estará condicionada à inexistência de vínculo anterior ou, alternativamente, à comprovação de prévio 

desligamento deste, antes da assinatura do novo contrato, sob pena de impedimento da contratação. 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

7. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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8. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade 

de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Na hipótese de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos previstos no Art. 37 da CF e 

na Lei Federal nº 15.250/2025, o candidato declara ciência de que o acúmulo externo é condicionado à 

existência de compatibilidade de horários e ao cumprimento dos períodos de descanso necessários ao 

restabelecimento da saúde psicofísica do trabalhador. A viabilidade do acúmulo ficará sujeita à análise prévia 

do CIUENP, podendo sua irregularidade implicar a nulidade da acumulação em relação a este Consórcio. 

n) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

3 
 

u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

9. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2026 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
nomeados através da Portaria 210/2024 DE 19/11/2024; referente ao Processo do Pregão 
Eletrônico nº 023/2026 cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de pintura predial, destinados à manutenção da Escola Municipal Cívico-Militar Manoel 
Ribas, conforme especificações contidas no memorial descritivo, planilhas e demais elementos 
instrutores do edital. 

Empresa Vencedora LICITASC LTDA 

CNPJ: 61.895.656/0001-04 

PROPOSTA  R$ 85.111,92 (oitenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa e dois 

centavo) 

 

Mariluz, 16 de junho de 2026. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 
 

 

 
RETIFICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Número da Compra no Compras Net Nº 90017/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,  em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor preço por item. 
DATA DA ABERTURA: 29 de junho de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.gov.br/compras  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos hospitalares, 
equipamentos para lavanderia e equipamentos para cozinha, destinados ao aparelhamento e 
funcionamento da Unidade Mista de Saúde Municipal, conforme especificações constantes no termo 
de referência e elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  

Mariluz, 16 de junho de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
Extrato de Contrato nº. 010/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2026 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e EVANDO CARLOS 
TREVISAN, CPF nº. 825.XXX.XXX-87 e SANDRA FREITAS TREVISAN, CPF nº. 
930.XXX.XXX-49 
Objeto: Locação do pavimento superior de imóvel comercial em alvenaria, localizado na 
Rua José Paulino Duarte, nº 645, Centro, no Município de São Jorge do Patrocínio-PR, 
com área aproximada de 465,50 m², contendo salas, banheiros, área gourmet, depósito e 
demais ambientes necessários, destinado à ampliação da sede administrativa do Consórcio. 
Valor: Valor global de R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e cinquenta reais).  
Forma de Pagamento: O pagamento somente será devido a partir do efetivo empenho 
das despesas e da data da posse, e será realizado conforme disposto na cláusula sétima.  
O prazo de execução do contrato iniciar-se-á após a vistoria, momento em que a 
LOCATÁRIA passará a deter a posse do imóvel. 
Pela presente locação, o LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES o aluguel mensal 
livremente convencionado de R$ 2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato de locação será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data da publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, 
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação em vigor, em especial, da Lei federal 
nº 8.245, de 1991, e da Lei federal nº 14.133, de 2021 
São Jorge do Patrocínio, 15 de junho de 2026. 
Everton Barbieri 
Presidente 
 

Av. Marília, 1920 | Centro | Mariluz | 87470-000 | Fone. (44) 3534-8000 | CNPJ. 76.404.136/0001-29 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENÚNCIA AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1. A CONTRATADA, ao firmar o presente instrumento, reconhece que a necessidade de 

prorrogação dos prazos decorreu de sua exclusiva responsabilidade e, por conseguinte, RENUNCIA 

expressamente a todo e qualquer direito a pleitos de reajuste de preços, reequilíbrio econômico-

financeiro ou qualquer outra forma de compensação financeira que poderiam ser requeridos em 

decorrência da extensão do período contratual ora pactuada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CARÁTER IMPRORROGÁVEL DO PRAZO 

4.1. As partes ajustam que os novos prazos estabelecidos na Cláusula Segunda são finais e 

improrrogáveis. 

 

4.2. O não cumprimento do cronograma e a não conclusão integral do objeto até a data de 18 de 

agosto de 2026 implicará na rescisão unilateral imediata do contrato por culpa da CONTRATADA, 

independentemente de nova notificação, com a consequente aplicação de todas as sanções 

contratuais e legais, incluindo a execução da garantia e a apuração de perdas e danos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Empreitada nº 193/2023 

e de seus aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 

vias de igual teor e validade, diante das testemunhas abaixo. 

 

Mariluz, 10 de junho de 2026. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ 4S CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratante Contratada 

 



leis@ilustrado.com.br
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 027/2026 
 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

prioridade de contratação REGIONAL/LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Eletrônico nº 027/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE HIGIENE 
PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS E DAS DEMAIS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MARIA 
HELENA – PR, ASSIM COMO AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
PRIMEIROS SOCORROS PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 5.984,68 (Cinco mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
08/07/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 08/07/2026. 
 
 

Maria Helena – PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 028/2026 
 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

prioridade de contratação REGIONAL/LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Eletrônico nº 028/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO), MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE 
HIGIENE, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA E DEMAIS 
ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
RESPECTI-VOS DEPARTAMENTOS, DO MUNICÍPIO DE 
MARIA HELENA – PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 640.511,33 (Seiscentos e quarenta mil, 
quinhentos e onze reais e trinta e três centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
10/07/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 10/07/2026. 
 
 

Maria Helena – PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2026
ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO OMNI
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000145 BRUNA CRISTINA ROSA DE SOUZA 21/03/1994 RG 129824697 Ssp PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000036 BRUNA GODOY DE MACEDO 22/06/1994 RG 15691400-2 Pr PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000281 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 10/07/1987 RG 100595435 IIIPR PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ INDEFERIDO

0000138 GERCILHA DE DEUS FERREIRA ANTUNES 15/08/1965 RG 41996307 PR PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ INDEFERIDO

0000194 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 09/08/1992 RG 164913449 Ssp PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000271 GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA ALVES 09/07/1996 RG 135464945 ipora PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000065 JAQUELINE LIRA PEREIRA 17/04/1995 RG 129677090 sesp PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000155 KAUAN BOTURA DOS SANTOS 20/01/2006 RG 160021365 IIPR PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000085 LUCIANA ALCANTARA 22/10/1985 RG 90691295 Paraná  PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO

0000087 ORLEI DZIURKOWSKI 02/01/1988 RG 93673751 SSP PR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - IPORÃ DEFERIDO
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AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000164 DANIELA DO PRADO 01/12/1981 RG 41519216-x SSPSP SP AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO

0000096 FERNANDA SIZINO DO PRADO 08/09/1983 RG 414024679 ssp SP AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO

0000195 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 09/08/1992 RG 164913449 Ssp PR AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO

0000261 JANETE CRISTINA BILATI SCHAUREN 08/09/1981 RG 381.434.718-88 Pr PR AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ INDEFERIDO

0000077 JOICE SANTOS DA SILVA 14/02/1999 RG 159168123 sesp  PR AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO

0000182 MARIA CRISTINA LONGAS 10/02/1975 RG 3612400086 Secretaria do Estado PR AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO

0000149 RENATA FONSECA FRATUS 25/02/1992 RG 35.577.384-3 Teodoro Sampaio  SP AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ INDEFERIDO

0000156 SOLANGE MARSZALEK 29/08/1983 RG 8.798.228-7 SESP PR AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO  - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000042 REGINALDO RICARDO DA SILVA 10/06/1977 RG 90974734 Sdp PR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO  - IPORÃ DEFERIDO
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MOTORISTA DE EMERGÊNCIA  - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000128 ADÃO BATISTA RODRIGUES STELZER 26/03/1987 RG 02151746151 Ssp MS MOTORISTA DE EMERGÊNCIA  - IPORÃ DEFERIDO

0000230 LUZIANO FERREIRA RREIS 25/06/1978 RG 158861712 IIPR PR MOTORISTA DE EMERGÊNCIA  - IPORÃ DEFERIDO
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PROFESSOR  - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000177 ANA THAIS LIANDO ALVES 03/12/1992 RG 124189519 SESP PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000264 CLEBER RODRIGUES CAVALCANTE 13/04/1989 RG 101300463 ssp PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000167 CRISTIANE MOTTA PEREIRA 02/05/1994 RG 133458700 SESP  PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000152 JHONNY SANTOS SILVA 14/09/2002 RG 147101783 SSPPR PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000082 JOICE SANTOS DA SILVA 14/02/1999 RG 159168123 sesp  PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000058 MARIA GABRIELA PIRES 07/03/1997 RG 107275282 ssp PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000170 NATALIA MOTTA PEREIRA 28/12/1996 RG 136602322 SESP  PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000016 SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA 02/05/1987 RG 98107240 SESP  PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO

0000161 VIVIANE ZULIANELLI 29/09/1979 RG 8.395.995.9 SSP  PR PROFESSOR  - IPORÃ DEFERIDO
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000183 ANA THAIS LIANDO ALVES 03/12/1992 RG 124189519 SESP PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000294 APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE CARVALHO DE BASTOS 13/04/1964 RG 181489090 SP SP PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ INDEFERIDO

0000083 CLAUDIEJE TAVARES DA SILVA 30/09/1996 RG 3775735-0 SSP AL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ INDEFERIDO

0000229 CRISTIANE DE ALMEIDA MARQUES REIS 26/12/1983 RG 158861585 IIPR PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000213 DANILO PEREIRA GUMIERI 03/07/2002 RG 148360197 Secretaria do Estado PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000190 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 18/05/1977 RG 6279877-7 ssp PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000280 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 10/07/1987 RG 100595435 IIIPR PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000269 GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA ALVES 09/07/1996 RG 135464945 ipora PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000064 KAMILLA VIANA SANTOS 05/03/1993 RG 356759635 Ssp SP PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000030 LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 26/03/1987 RG 90974734 Ssp PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000103 MELISSA DOS SANTOS MORANDIM 26/12/2006 RG 15.591.622-2 SESP PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000088 MONICA VIEIRA DUTRA 19/09/1989 RG 001696168 SSP MS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO

0000189 OTÍLIA DA SILVA OLIVEIRA 24/06/1985 RG 90924435 Instituto de identif PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ INDEFERIDO

0000207 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976 RG 66799590 SESP PR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - IPORÃ DEFERIDO
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RECEPCIONISTA - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000047 BRUNA GODOY DE MACEDO 22/06/1994 RG 15691400-2 Pr PR RECEPCIONISTA - IPORÃ DEFERIDO

0000142 ELIAS JOSÉ GONÇALVES 20/01/1995 RG 110199210 pc PR RECEPCIONISTA - IPORÃ INDEFERIDO

0000060 MARA SOCORRO DE AZEVEDO DANTAS 24/01/1971 RG 57756624 Sssp PR RECEPCIONISTA - IPORÃ INDEFERIDO
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SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000279 KELLY CRISTINA PERROUT PIVETA 27/03/1986 RG 10.679.639-4 Maringá  PR SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO - IPORÃ DEFERIDO
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM  - IPORÃ

INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO INS. NASC. DOCUMENTO VAGA RESULTADO

0000238 ROSELI TOBIAS VIEIRA 20/08/1979 RG 001470259 SSP/MS MS TÉCNICO EM ENFERMAGEM  - IPORÃ DEFERIDO
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Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 107/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 027/2022 
 
Aos 25 dias do mês de maio de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a ELLER BRIR SOARES com sede estabelecida na Rua Castelini, n° 115, 
centro, CEP 87.485-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
36.898.582/0001-12 neste ato devidamente representada pelo Sra. ELLER BRIR SOARES, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG sob 
nº 7.724.911-7 SESP/RS, devidamente inscrito no CPF sob nº 030.121.029-22, telefone: (44) 
99923-0214/ (44)3663-1234, e-mail: ellerbrir@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 25 de maio de 2026 e término em 24 
de maio de 2027, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores, do contrato supramencionado, 
com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará pelo Índice IPCA 
acumulado no período, ou seja, 4,997190% a partir do dia 25 de maio de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UN 

 VALOR 
AJUSTADO 

VALOR TOTAL 
AJUSTADO 

1 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 02 
(DOIS) ÁRBITROS E 01 
(UM) ANOTADOR POR 
PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E 
REGIONAIS DE FUTEBOL 
DE SALÃO (FUTSAL) 
ADULTO CATEGORIA 
LIVRE. 

80 R$216,60 R$227,42 R$ 18.193,60 
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2 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 01 
(UM) ÁRBITRO E 02 
(DOIS) ASSISTENTES 
POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E 
REGIONAIS DE FUTEBOL 
ADULTO CATEGORIA 
LIVRE. 

80 R$457,19 R$480,04 R$ 38.403,20 

3 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 02 
(DOIS) ÁRBITROS E 01 
(UM) ANOTADOR POR 
PARTIDA, EM JOGOS DE 
VOLEIBOL CATEGORIA 
LIVRE. 

50 R$420,00 R$440,99 R$ 22.049,50 

VALOR TOTAL: R$ 78.646,30 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 

 

ELLER BRIR SOARES 
Contratada 

 

 

Testemunhas:  

 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                            Patricia Tomain Mesquita 
CPF: 0x7.0x5.1x9-x3                                           CPF:0x4.xx3.16x-8x 
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EDITAL N° 023/2026 
 
 

E D I T A L D E R E S U L T A D O D E I S E N Ç Ã O D A T A X A  D E I N S C R I Ç Ã O 
N º . 0 0 1 / 2 0 2 6 

 
A PREFEITURA DE IPORÃ, Estado do Paraná, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, torna público o Edital de Resultado de Isenção da Taxa de Inscrição nº 
001/2026 que dispõe sobre a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, 
PRÁTICAS E DE TÍTULOS, visando selecionar candidatos, conforme segue: 
 
 
I- Constam no Anexo Único, o Resultado da Isenção da Taxa de Inscrição. 

II- Aos candidatos que desejarem interpor recurso contra a lista de Resultado da Isenção da Taxa de Inscrição 
fica fixado o prazo de 02 (dois) dias subsequentes à data de publicação, divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo, para tanto acessar o endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br e seguir as instruções 
contidas na “Área do candidato”, o prazo para recurso inicia-se à zero hora do dia 17 de junho de 2026 e 
encerra-se às 23h59 do dia 18 de junho de 2026. 
 
III- De acordo com o item 13 do Edital nº 001/2026, somente serão apreciados os recursos interpostos 
exclusivamente no site da organizadora, através da “Área do candidato”, dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação, noutros 
casos serão considerados manifestamente desertos e consequentemente desprovidos. 

IV- Este Edital entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

IPORÃ - PR, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
ROBERTO DA SILVA 

Prefeito do Município de IPORÃ – PR 

prefeitura Municipal 
de são Jorge do patrocínio 

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 231/2026 DE 16 DE JUNHO DE 2026
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos 
Servidores Municipais de São Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 
929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor do Servidor Público Municipal 
SR. HAROLDO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº ***.400.029-**, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de Servente de Serviços Gerais, Matrícula nº. 1122301, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio.
§Único. As férias que tratam este Artigo correspondem a 15 (quinze) 
dias regulamentares, relativos ao período aquisitivo de 07/04/2025 à 
11/04/2026 a serem gozadas no período de 15/07/2026 a 29/07/2026, 
com direito ao pagamento de 1/3 Constitucional na competência de 
junho de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal 
de são Jorge do patrocínio 

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
77.870.475/0001-63.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
SICOOB ARENITO PARANÁ/SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.026.923/0001-61.
OBJETO: Prestação de serviços de recebimento de convênios para 
arrecadação de tributos, taxas e demais receitas municipais devidas ao 
Município de São Jorge do Patrocínio, por meio da rede de atendimento 
e canais disponibilizados pela CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante inexigibilidade de licitação.
VALOR/TARIFAS: O pagamento pelos serviços será realizado conforme 
utilização, mediante cobrança das seguintes tarifas unitárias:
a) R$ 1,80 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN e prestação de contas através de meio magnético 
no guichê do caixa;
b) R$ 1,80 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN através de correspondentes bancários;
c) R$ 1,80 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN através de home/office banking, internet ou 
autoatendimento;
d) R$ 1,80 por registro encaminhado para processamento, referente 
a lançamentos efetivados através do sistema de débito automático 
padrão FEBRABAN.
REAJUSTE: Os valores serão corrigidos anualmente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou por outro índice 
oficial que venha a substituí-lo.
VIGÊNCIA: 12 meses, renovável automaticamente por iguais períodos 
sucessivos, limitado a 60 meses, podendo ser rescindido por qualquer 
das partes mediante denúncia escrita com antecedência mínima de 30 
dias.
DATA DE ASSINATURA: 01 de junho de 2026.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio/PR, 1º de junho de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal 
de são Jorge do patrocínio 

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/ 2026
Processo Nº 91/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 01/07/2026, às 13:30:00 por meio da 
INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do Sistema de Pregão 
Bolsa de Nacional de Compras, para: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES 
DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES 
DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. - PR, R$ R$     1.170.000,00 
(um milhão, cento e setenta mil reais), O REFERIDO PREGÃO SERÁ 
EXCLUSIVAMENTE REGIONAL.
Entende-se como regional/local a microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/
PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/
PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR.
 Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 18/06/2026, através FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/06/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 314/2026
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 
17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 038/2026 visando à REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PR, (COMO GASOLINA, DIESEL, 
ETANOL, ENTRE OUTROS) DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 30 de junho de 2026, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e o Decreto Municipal 
nº. 104/2020, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de 
junho de 2026. Pregoeiro Oficial

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA: REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO – PUBLICAÇÃO EM 
11/06/2026 – PÁGINA B15 – ED. 13.631
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 068/68
OBJETO:   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA, DE FORMA 
A GARANTIR A MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA, EFICIÊNCIA 
OPERACIONAL, SEGURANÇA E TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 036/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR:R$- 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DOS MUNICIPIOS DA AMENORTE  -COOANORTE
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-193.155,95 (cento e noventa e três mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e noventa e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 66.132.126 WILLIAM RODRIGUES DA SILVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 26.810,00 (vinte e seis mil, oitocentos e dez reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADEMIR BATISTA BRAZ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 15.206,20 (quinze mil, duzentos e seis reais e vinte 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 5.671,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 16.702,90 (dezesseis mil, setecentos e dois reais e noventa 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA - 
FRUTIPÉROLA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 13.482,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 21.632,00 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIZAMARA CELORIA BRÁZ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 35.458,48 (trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 117 (Estatutário Efetivo) 

Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação: 

 

Cargo: Fisioterapeuta (20 horas) 

NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
CAUAN CAMPOS DOS SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06º 
 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

 

Local: Endereço: 
UBS 

 

Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília. Fone: (44) 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) Verificar disponibilidade de horário para atendimento).   

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
PR ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os 
custos dos exames correrão por conta do candidato: 
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- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 

- Urina Tipo 1. 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 23 de junho de 2026, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
 

- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no 

Fórum em Umuarama). 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório). 
 
Maria Helena-PR, 16 de junho de 2026. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de são Jorge do patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N° 060/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação dos serviços públicos prestados pelo Pátio 
Rodoviário Municipal, em razão da defasagem de servidores ocupantes do cargo de Motorista, a 
fim de assegurar a continuidade e a eficiência do atendimento à população;
CONSIDERANDO a Desistência de Vaga manifestada pelo Sr. Marcelo Luciano Simões, 
convocados mediante Edital nº 58/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 17/06/2026 
(quarta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: MOTORISTA:
* Da classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Motorista para a reserva de vagas como 
pessoa negra referente à 5ª colocação:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
17* 9892 RODRIGO GUILHERMINO DOS SANTOS  63 17/02/1995
2. Caso o candidato convocado não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 DE JUNHO DE 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  191/2026 DE 16 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  MOTORISTA – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
940 ELVIS LIMA BALLES 042.xxx.xxx-31 12º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum da 
cidade que reside)
- Atestado de Saúde Mental (Será encaminhado ao Técnico em Segurança do trabalho do 
Município de Cruzeiro do Oeste)
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário – Agência de Cruzeiro do Oeste)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 190/2026 DE 16 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 185/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/06/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO:  MOTORISTA – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3278 JONAS MONTEIRO 070.xxx.xxx-38 11º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 32.387,35 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FREDERICO GUARDEVIR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 39.920,00 (trinta e nove mil, novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INEZ MIOTO DE OLIVERIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 16.101,80 (dezesseis mil, cento e um reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: WILGNER GUARDEVIR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 39.920,00 (trinta e nove mil, novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.781.752/0001-72, com estabelecimento à Avenida 
Koehler, n° 238, Centro, na cidade de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, CEP 29.260-
000, com telefone de contato (027)3268-3123, representada neste ato por Estevão Henrique 
Holz, portador da Carteira de Identidade RG sob o nº 1.087.262 SSP/ES e inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº 979.001.257-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
068/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
038/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato 
passará de R$1.250.815,92 (um milhão duzentos e cinquenta mil, oitocentos e quinze 
reais e noventa e dois centavos), para R$1.352.959,20 (um milhão trezentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), 
considerando o acréscimo de R$102.143,28 (cento e dois mil cento e quarenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme tabela abaixo: 
 

LOTE 1 – SISTEMA DE GESTÃO 

N° Item no 
Contrato 

N° Item no 
Sistema 
Interno 

Qtd. 
Adit. Unidade Descrição Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 15 06 MENSAL SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 851,20 5.107,20 

02 29 06 MENSAL SISTEMA DE ORÇAMENTO E EXECUÇÃO 
(PPA, LDO E LOA) 453,97 2.723,82 

03 35 06 MENSAL SISTEMA DE TESOURARIA 453,97 2.723,82 
04 13 06 MENSAL SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE/PR 453,97 2.723,82 
05 14 06 MENSAL SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 851,20 5.107,20 

06 32 06 MENSAL SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E 
FOLHA DE PAGAMENTO 1.134,93 6.809,58 

07 36 06 MENSAL SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 851,20 5.107,20 
08 37 06 MENSAL SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB 624,21 3.745,26 
09 16 06 MENSAL SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 340,48 2.042,88 
10 30 06 MENSAL SISTEMA DE PATRIMÔNIO 397,22 2.383,32 
11 31 06 MENSAL SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIA 624,21 3.745,26 

12 24 06 MENSAL SISTEMA DE ISS E NOTA FISCAL 
ELETRONICA 1.702,39 10.214,34 
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LOTE 1 – SISTEMA DE GESTÃO 

N° Item no 
Contrato 

N° Item no 
Sistema 
Interno 

Qtd. 
Adit. Unidade Descrição Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

13 23 06 MENSAL SISTEMA DE ISS BANCÁRIO 680,95 4.085,70 

14 18 06 MENSAL SISTEMA DE DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
ELETRÔNICO 794,45 4.766,70 

15 25 06 MENSAL SISTEMA DE ITBI ONLINE 794,45 4.766,70 

16 34 
06 

MENSAL 
SISTEMA DE SERVIÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO AO CIDADÃO NA 
INTERNET 

567,46 3.404,76 

17 22 06 MENSAL SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL 1.702,39 10.214,34 

18 33 06 MENSAL SISTEMA DE RELACIONAMENTO COM O 
CIDADÃO 567,46 3.404,76 

23 19 06 MENSAL SISTEMA DE FROTAS 680,95 4.085,70 
24 28 06 MENSAL SISTEMA DE OBRAS 680,95 4.085,70 

25 17 06 MENSAL SISTEMA DE DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 680,95 4.085,70 

26 26 06 MENSAL SISTEMA DE LEIS, DECRETOS, E DEMAIS 
ATOS MUNICIPAIS 680,95 4.085,70 

28 09 06 MENSAL MANUTENÇÃO E HOSPEDADGEM DO 
SITE 453,97 2.723,82 

                                                                                           TOTAL ADITIVADO: 102.143,28 
 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022, que findaria em 
30 de junho de 2026, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 30 de 
dezembro 2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Vigésima Terceira, do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2022. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 001/2022. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

Estevão Henrique Holz 

Contratante Contratada 
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Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Daiani Miranda Mendes Borges 
R.G.:   7.370.550-9 SSP/PR    R.G.: 9.528.597-0 SSP/PR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-

1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Pelo presente termo, adjudicamos o processo de licitação modalidade Concorrência n.º 3/2026, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA MUNICIPAL, LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, 
FUNDAÇÃO, SUPERESTRUTURA, COBERTURA, ARQUIBANCADA, INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS, ACABAMENTOS, PINTURA E DEMAIS INTERVENÇÕES 
NECESSÁRIAS, CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS. ,conforme ata lavrada em 03 de junho de 2026, encaminhando o 
processo para o Sr. Prefeito proceder a homologação do certame. 
 
Fornecedor:  HF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF:  17.877.204/0001-08 

Item Descrição Quan
t. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA MUNICIPAL, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, 
FUNDAÇÃO, SUPERESTRUTURA, COBERTURA, 
ARQUIBANCADA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS, ACABAMENTOS, PINTURA E 
DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

1 R$ 
477.500,0000 

R$ 
477.500,0000 

 
 Valor Total Homologado  -R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais) 
 
 

Tapejara/PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

Ronaldo Adriano Vilas Boas 
Prefeito 

 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 009/2026 
 

 

Diante da homologação da licitação acima referida, bem RAJ INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ 25.244.319/0001-93, VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 
(quinze mil seiscentos e oitenta reais), para o objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente preparado com agregados 
Pétreos, CAP 50/70 modificado, e processo de mistura não emulsionados com 5% de 
aditivo retardador de cura, fornecido a granel. 
 

 

Tapejara, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 
 

 

______________________________ 

Ruan Carlos Sabino dos Santos 

Diretor Executivo do Samae 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2026 DO PSS N° 001/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 
26 de março de 2026,

RESOLVE: 

Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, 
aprovado (a) e classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento 
de emprego público de: Auxiliar de Creche e Professor de Ensino Infantil e Fundamental, a 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 11:00h e 
entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de 
publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião que, manifestado interesse devera apresentar os seguintes documentos para admissão: 

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
j) Atestado de sanidade mental; 
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum. 
m) Comprovante de residência; 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima 
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro 
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
conseqüentemente, a desclassificação do candidato.   

Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de Junho de 2026. 

Décio Jardim
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 
AUXILIAR DE CRECHE 
    
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

16 414/2026 Kauani Raissa dos Santos Silva 30 

17 302/2026 Natalia Eduarda Santos Duarte 25 

 
 
 
 
 
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
    
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

49 462/2026 Evilin Antunes Nascimento Balbo 12,5 

50 384/2026 Karina dos Santos 12,5 

 
 
 

prefeitura Municipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 061/2026
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. OSVALDO BELOTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 9.878.528-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 062.061.069-77, para responder pelo cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO – CC3, a partir 
de 15 de junho de 2026, revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 
presente data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 15 de junho de 2026
Decio Jardim
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB12
prefeitura Municipal de XaMbrÊ

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº17/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JF COMERCIO DE TINTAS LTDA
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE XAMBRÊ-PR   ETAPA 3.
VIGÊNCIA: 08/06/2026 à 06/08/2027 
VALOR TOTAL: R$201.300,00
FUNDAMENTAÇÃO: Concorrência nº 3/2026, homologada em 08/06/2026.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 05/2026 
 

 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente 

Dispensa de Licitação n° 05/2026, à seguinte empresa: 

 

1 – COPY-SIMILE - REPRODUCOES GRAFICAS LTDA – EPP, CNPJ nº 

03.225.715/0001-30 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total R$ 

01 01 SV Faixas horizontais para porta de vidro 

em adesivo jateado 

117 cm x 50 cm 
 125 cm x 50 cm 
 126 cm x 50 cm 
 118 cm x 50 cm 

NÃO SE 

APLICA 

360,00 360,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total 360,00 

 

 

VALOR TOTAL R$ - 360,00 (Trezentos e sessenta reais) 

 
       Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para Fornecimento 
do adesivo especificado, para atender as necessidades administrativas da 
Câmara Municipal de Xambrê/PR. 

 
 

 Xambrê/PR 16 de junho de 2026. 
 

 

 

Edinalvo Lima Venturi 
Vice-Presidente 

prefeitura Municipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 062/2026
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. EDSON BOTELHO, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
4.366.817-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 387.905.059-72, para responder pelo cargo em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 15 de junho de 2026, 
revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 15 de junho de 2026
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2026
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR: A pedido Sr. OSVALDO BELOTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 9.878.528-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 062.061.069-77, do cargo em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 14 de junho de 2026, revogando as 
disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 15 de junho de 2026
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02, REF. AO CONTRATO N°. 36/2024 FIRMADO EM 14/06/2024, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E COTA CERTA ENGENHARIA LTDA.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em 
XAMBRÊ – PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, 
residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa COTA CERTA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
49.974.519/0001-60, com sede a RUA BRAZ IZELLI Nº 501, Parque Cidade Industrial Felizardo 
Meneguetti, Maringá –PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Srº 
JOSÉ ADEMIR DE CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
nº 6.001.853-7/PR, e inscrito no CPF sob nº 864.475.489-00, resolvem, de comum acordo, aditar 
o contrato nº. 36/2024, firmado em 14 de junho de 2024.
 Conforme descrito no Parecer Técnico, a contratada protocolou, em fevereiro de 2026, pedido de 
suspensão do contrato, informando que foi notificada pelo Município acerca da Ação Popular nº 
0000096-11.2024.8.16.0177. Segundo a empresa, a referida demanda judicial impede a realização 
do corte e da poda das árvores não condenadas localizadas na Avenida Alberto Byington, bem 
como inviabiliza a continuidade da execução das obras até que sejam retiradas as árvores 
pertencentes ao Setor 2 do projeto licitado.
 Informou-se também que após análise técnica, foi observado que de fato, a Ação Popular nº 
0000096- 11.2024.8.16.0177, possui uma revogação parcial, que ainda impedia a retirada das 
arvores não condenadas de canteiros centrais. Diante desse cenário, constatou-se a necessidade 
de manutenção da suspensão contratual até que ocorra a revogação integral da liminar ou seja 
proferida decisão judicial que autorize o Município a promover a supressão das referidas árvores, 
possibilitando a continuidade da execução do objeto contratado.
 Registra-se, ainda, que a paralisação decorreu exclusivamente do impedimento judicial acima 
mencionado, não havendo mora, ou qualquer responsabilidade atribuível à contratada durante 
o período em que perdurar a impossibilidade de execução das atividades afetadas pela decisão 
judicial.
 Dessa forma fica aditado o contrato nas condições a seguir:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato para mais 180 (CENTO E 
OITENTA DIAS), a contar do dia 16/06/2026
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 180 (CENTO E 
OITENTA DIAS), a contar do dia 16/06/2026.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de junho de 2026.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
COTA CERTA ENGENHARIA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
DAVI LEITE DA SILVA COQUEIRO   OSVALDO BELOTO JUNIOR
CPF: 084.312.259-55    CPF: 062.061.069-77

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 003/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 061/2026
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA E ENGENHARIA QUE 
CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E A EMPRESA TORCHETI & 
TORCHETI ENGENHARIA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: TORCHETI & TORCHETI ENGENHARIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$16.759,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e nove reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de maio de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 040/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 004/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
DE TORRE PARA RESERVATÓRIO DE ÀGUA NO BAIRRO CUARAITAVA, EM TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: METALBRAT IND E COM DE SERRALHEIRA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$28.135,00 (Vinte e oito mil, cento e trinta e cinco reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 15 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 157/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor COSMO DAMIÃO DOS SANTOS BRAZ, portador do CPF nº 062.***.***-42, 
ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, Gratificação pelo Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), na ordem de 27,01%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 02 de junho de 2026..
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de junho de 2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 158/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 069/2011, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve:
NOMEAR:
Art. 1º - O servidor ROGERIO DE ALBUQUERQUE BORGES, inscrito no CPF nº 056.***.***-10, 
ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo 
optado pela remuneração contratual do cargo efetivo.
Art. 2º - Conceder Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), na ordem de 
100% sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo nº 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a partir a partir de 01 de junho de 2026, revogando a Portaria nº 001 de 08 de janeiro de 2025.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 159/2026
 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve:
EXONERAR
ART. 1º - A pedido o cidadão MATHEUS ROBERTO TINTI, portador do CPF: 117.***.***-52, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, nomeado pela 
Portaria nº 016/2025 pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, Inciso II da 
Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de junho de 2026.
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste - PR, 16 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 160/2026
 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve:
EXONERAR
ART. 1º - A pedido o cidadão ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO DA SILVA, portador do 
CPF: 076.***.***-08, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE LIMPEZA PUBLICA, RUAS E AVENIDAS, nomeado pela Portaria nº 060/2026 pelo Regime 
Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, Inciso II da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 
2010, a partir de 01 de junho de 2026.
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste - PR, 16 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 161/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão MATHEUS ROBERTO TINTI, inscrito no CPF nº 117.***.***-52, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABIENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL 
DA FAZENDO E FINANÇAS PÚBLICAS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 
2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
símbolo CC-09, do anexo III desta Lei, a partir de 02 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 162/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO DA SILVA, inscrito no CPF nº 076.***.***-
08, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA 
URBANA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-26, do 
anexo III desta Lei, a partir de 02 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16  junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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                                        DECRETO MUNICIPAL Nº 60/2026 

 

EMENTA: Anula o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2026 
Processo Administrativo nº 020/2026, destinado à aquisição de luminárias ornamentais 
em LED, materiais elétricos e contratação de serviços de instalação para modernização da 
iluminação no entorno de escolas e quadras municipais, por motivo de ilegalidade decorrente 
de inconsistência no Termo de Referência, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de rever os seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, conforme pacificado pela Súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que determina a anulação da licitação por motivo de ilegalidade insanável, de ofício ou por 
provocação de terceiros; 

CONSIDERANDO a constatação de vício insanável e inconsistência técnica insanável no 
Termo de Referência, documento fulcral para a formulação das propostas e balizamento do 
certame, cuja manutenção compromete a competitividade, a isonomia e a segurança jurídica 
da contratação; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do projeto básico e dos quantitativos para 
a garantia da eficiência e do pleno funcionamento dos sistemas de iluminação pública 
projetados; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ANULADO, de ofício, em sua totalidade, o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 008/2026 (Processo Administrativo nº 020/2026), cujo objeto é a 
aquisição de luminárias ornamentais em LED, materiais elétricos complementares e a 
contratação de serviços especializados para instalação de pontos de iluminação, destinados 
à implantação e/ou modernização da iluminação externa no entorno das escolas e quadras 
municipais do Município de Tapejara – PR, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, 
montagem, fixação, instalação elétrica completa e pleno funcionamento dos sistemas. 

Art. 2º A motivação determinante da anulação fundamenta-se na inconsistência técnica 
formal do Termo de Referência, caracterizando vício de legalidade insanável nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal competente autorizada a promover a revisão, correção e 
readequação do Termo de Referência e demais anexos, com vistas à abertura de novo 
processo licitatório para o mesmo objeto, caso persista a necessidade pública. 

Art. 4º Fica garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa eventuais licitantes 
manifestamente interessados, nos termos do § 3º do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026. 

 

                                    

 

                                         RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

    Prefeito Municipal  
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Edital 001/2026
Gestão Democrática – Escolha de Diretores

Estabelece calendário para o processo de Seleção para a função de Direção das

Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Educação de Tapejara – Estado do

Paraná.

A Comissão Especial Geral, nomeada pela Portaria nº 137/2026, encarregada de

coordenar e normatizar o Processo de Seleção para a Função de Direção das Instituições

Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Tapejara/PR, no uso das atribuições legais e

com base no disposto no artigo 2º do Decreto nº 53/2026.

Art. 1º Estabelece o calendário oficial para o processo de Seleção para a Função de

Direção das Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Educação de

Tapejara/Pr, conforme segue:

Curso de Formação na área de Gestão Escolar – 16 horas 08/08/2026
22/08/2026

Avaliação do Curso de Formação na área de Gestão Escolar 29/08/2026
Divulgação do Resultado da Avaliação do curso de Gestão
Escolar

01/09/2026

Inscrição de candidatos à Direção Escolar e entrega do Plano
de Gestão
Escolar

07 a 11/09/2026

Deferimento/indeferimento de inscrições 18/09/2026
Recebimento de recursos quanto ao
deferimento/indeferimento de
inscrições

21/09/2026

Avaliação do Plano de Gestão Escolar 23 a 30/09/2026
Divulgação do resultado da avaliação do Plano de Gestão
Escolar

01/10/2026

Divulgação do resultado final da classificação dos candidatos 05/10/2026
Recebimento de recursos quanto ao resultado final da
classificação dos
candidatos

06/10/2026

Homologação do resultado final pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal

09/10/2026

Posse dos diretores Janeiro de 2027
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Comissão Especial Geral

Danieli Aparecida da Silva

Simone de Oliveira

Rosângela Rodrigues da Cunha

Vilma Aparecida do Nascimento

Claudia dos Santos

Lígia Maria da Silva Andrade

Eduardo Murad Hatum

Andressa Pedrão Ravazzi Ricezi

Ruth Franco de Moraes Santos

Rosana Ferreira da Silva

Eliane Oliveira Dias Rask

Tapejara – PR, 12 de junho de 2026
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: NB SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 59.574.480/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.000,00  (três mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

6 R$ 1.600,00 R$ 9.600,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1 R$ 330,00 R$ 330,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

40 R$ 210,00 R$ 8.400,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

95 R$ 120,00 R$ 11.400,00 

7 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

54 R$ 220,00 R$ 11.880,00 

8 PLANTÃO TÉCNICA EM  ENFERMAGEM NOTURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 56.710,00  (cinquenta e seis mil, setecentos e dez reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ 

 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

PORTARIA Nº 024, DE 11 DE JUNHO DE 2026 
 

Concede avanço horizontal aos Servidores Efetivos 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Tapejara – SAMAE. 

 
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
 
Considerando os pareceres favoráveis da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, 
demonstrando que os servidores cumprem os fatores de desempenho dispostos no art. 39 da Lei 
Complementar 124, de 23 de maio de 2022; 
 
Considerando ainda que os servidores participaram da qualificação profissional, atingindo a pontuação 
necessária para progressão. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder avanço horizontal aos servidores públicos efetivos do SAMAE, referente ao 
interstício 2024/2026, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de junho de 2026, conforme segue: 
 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I 
Nº Nome Cargo Nível Classe 
1 Adenilson Teixeira Auxiliar de Operação e Manutenção A 3 
2 Averaldo da Silva Auxiliar de Operação e Manutenção C 3 
3 Lucinéia de Faria Oliveira Agente de Serviços Gerais A 11 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II 
Nº Nome Cargo Nível Classe 
1 José Marcos de Moraes Encanador E 9 
2 Marcos Cesar Zanotto Encanador C 11 
3 Olimpio Aparecido Moreale Encanador B 10 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
Nº Nome Cargo Nível Classe 
1 Altamir Bail Ponchielli Agente de Suporte Administrativo C 10 
2 Aldrea Magali da Motta Agente de Suporte Administrativo F 11 
3 Cleonice Caroline Pereira Agente de Suporte Administrativo C 3 
4 Daiane Mara dos Santos de Souza Agente de Suporte Administrativo F 7 
5 Marcos Roberto Lemes Leiturista C 10 
6 Paulo Domingues de Souza Agente de Suporte Administrativo C 11 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
Nº Nome Cargo Nível Classe 
1 Edson Gustavo Faxina Advogado  G 7 
2 Leana Thayse Gomes Pinheiro Silva Contador  F 9 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 
de junho de 2026. 
 
Tapejara, em 11 de junho de 2026.  
 
 
 
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 16/2026 
 
 

Súmula: Constitui e nomeia os membros 
da Comissão Processante para apuração 
de infração político-administrativa 
objeto de Denúncia, e dá outras 
providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE no exercício da PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais que lhe são conferidas; 
 

CONSIDERANDO a Denúncia escrita apresentada pelo sr. Francisco 
Ferreira de Oliveira em face do Vereador Ademir Leite da Silva 
protocolada nesta Casa em 03 de junho de 2026, contendo a exposição 
dos fatos; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário desta Casa de Leis na 

Sessão Ordinária realizada no dia 15 de junho de 2026, que decidiu 
pelo recebimento da referida denúncia pela maioria dos Vereadores 
presentes e a definição, mediante sorteio, dos membros que passarão 
a compor a referida Comissão Processante; 

 
CONSIDERANDO as regras de impedimento previstas no Art. 237 do 

Regimento Interno, que vedam a participação do denunciante e do 
denunciado na composição da referida Comissão; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Fica constituída a Comissão Processante com a finalidade 
de apurar a infração político-administrativa descrita na Denúncia 
protocolada nesta Casa em 03 de junho de 2026, observando-se o rito 
estabelecido no Capítulo IV do Título VI do Regimento Interno 
(Artigos 234 a 244). 
 
Art. 2º – A Comissão Processante será composta pelos seguintes 
Vereadores, conforme as normas regimentais: 
 

I. Vereador Adriano Cardozo do Silva – Presidente;  

II. Vereador Sid Alessandro Ensina Salvador – Relator;  

III. Vereador Osair de Almeida Pereira - Secretário. 
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Art. 3º – Instalada a Comissão, o denunciado deverá ser notificado, 
com a remessa de cópia da denúncia e dos documentos instruidores, 
para que apresente defesa prévia. 
 
Art. 4º – Os trabalhos da Comissão Processante deverão seguir 
rigorosamente os prazos e procedimentos previstos na legislação 
federal e no Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Edinalvo Lima Venturi                         Mauro Cesar Ferreira 
Vice-Presidente                           1° Secretário 

 
 

 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2026 
PROCESSO Nº. 013/2026 

 
 
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado da 
Paraná - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são Conferidas por Lei e, 
CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO E VIA E-MAIL ATE 
A DATA LIMITE DO DIA 16 DE JUNHO DE 2026 ATE AS 09H:00MIM, e com base 
no Parecer Jurídico desta autarquia, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO 
CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
009/2026: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ 25.244.319/0001-93, 
VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais), para o objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente preparado com agregados Pétreos, CAP 50/70 modificado, e processo de 
mistura não emulsionados com 5% de aditivo retardador de cura, fornecido a granel. 
 
 

  Tapejara, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Ruan Carlos Sabino dos Santos 
Diretor Executivo do Samae 

 
 
 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2026 
PROCESSO Nº. 013/2026 

 
 
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado da 
Paraná - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são Conferidas por Lei e, 
CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO E VIA E-MAIL ATE 
A DATA LIMITE DO DIA 16 DE JUNHO DE 2026 ATE AS 09H:00MIM, e com base 
no Parecer Jurídico desta autarquia, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO 
CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
009/2026: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ 25.244.319/0001-93, 
VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais), para o objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente preparado com agregados Pétreos, CAP 50/70 modificado, e processo de 
mistura não emulsionados com 5% de aditivo retardador de cura, fornecido a granel. 
 
 

  Tapejara, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Ruan Carlos Sabino dos Santos 
Diretor Executivo do Samae 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: DS SANTANA MEDICINA E SAUDE LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 63.534.169/0001-41 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 7.800,00  (sete mil e oitocentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: ERIK DA SILVA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 58.193.703/0001-63 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.200,00  (seis mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 7.600,00  (sete mil e seiscentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 39/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de junho de 2026. 
Fornecedor: LARCEGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 60.256.941/0001-12 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 9.200,00  (nove mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente preparado com agregados Pétreos, CAP 50/70 modificado, e processo de 
mistura não emulsionados com 5% de aditivo retardador de cura, fornecido a granel. 

  
    

RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 
que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como 
não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa: 
 
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA CNPJ 25.244.319/0001-93.  
 
VALOR TOTAL: VALOR TOTAL: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta 
reais).  
 
RECURSOS:  Próprios. 
 
PAGAMENTO: Em até 15 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: A entrega será fracionada conforme necessidade da autarquia 
após assinatura do contrato. 
 
 

 
  

Tapejara, em 16 de junho de 2026                               
 
 
 
 

_______________________________ 
Ruan Carlos Sabino dos Santos 

Diretor Executivo do SAMAE 
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